11.6. MODELOS DE DOCUMENTOS UTILIZADOS NOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO DE DESPESAS DE ATÉ R$ 8.000,00 - BENS E SERVIÇOS E R$15.000,00-OBRAS EM GERAL)

12.6.1. MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br



	COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 001/2010.                                         PROCESSO Nº .

	Objeto: aquisição de material de expediente

	Data de Emissão: 15/02/2010                             
	Data Abertura: 18/02/2010
	Hora:10:00 

	Local de Entrega: E E. João Gomes 
	Local de Abertura: E E. João Gomes

	Recursos: Recursos do Programa Gestão Compartilhada

	Fornecedor Convidado: PAPELARIA LUIS XV LTDA
	CNPJ/CPF32001520/0001-08

	Endereço: AV. Goiás, 805 – Centro - Caxangá
	INSC. EST/NIT 29.02.054.200-6

	Condições de Pagamento: até 5 dias após a entrega do material/serviço e apresentação do documento fiscal
	Prazo de Entrega:  

imediato

	Critério de Julgamento: Menor preço por item

	

	Item
	Especificação dos Materiais/Serviços
	Un
	Quant
	Vr.Unit
	Vr.Total

	01
	Papel sulfite A4 – 10x1 – Chamex
	CX
	05
	110,00
	550,00

	02
	Caneta esferográfica azul – Pilot – 50x1
	CX
	10
	25,00
	250,00

	03
	Papel crepon azul
	FL
	10
	0,90
	9,00

	04
	Grampeador pequeno – M007 – Goller 
	U n
	03
	15,00
	45,00

	05
	Stêncil a álcool – Carbex
	Cx
	05
	47,00
	235,00

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	1.089,00

	OBSERVAÇÕES

	Nos preços deverão estar inclusos impostos, leis sociais, fretes e demais despesas.

	

	Validade da Proposta: 30 dias

	Garantia: -x-


	Propomos o fornecimento dos materiais/prestação dos serviços nos valores e condições acima mencionados, com as quais concordamos

	[image: image4.wmf] 


Data 15/02/2010    Ana Maria Souza
                             Assinatura do emitente
	[image: image5.wmf] 

Data17/02/2010                Luis Antônio
           Assinatura do proponente


NOTA 1: Fica facultado ao fornecedor apresentar a proposta de preços em papel próprio, inclusive por e-mail, desde  que contenha todos os dados requisitados nesta planilha.
Nota 2: As cotações de preços para compras de bens e serviços de até 8 mil e 15 mil, podem ser colhidas, analisadas e homologadas as empresas/fornecedores vencedores, no mesmo dia. Não há necessidade de utilização da Comissão de Compras.  

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br



	COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 001/2010.                                         PROCESSO Nº .

	Objeto: aquisição de material de expediente

	Data de Emissão: 15/02/2010                             
	Data Abertura: 18/02/2010
	Hora:10:00 

	Local de Entrega: E E. João Gomes 
	Local de Abertura: E E. João Gomes

	Recursos: Recursos do Programa Gestão Compartilhada

	Fornecedor Convidado: Maria Antônia Silva - ME
	CNPJ/CPF 11.253.111/0001-05

	Endereço: AV. Goiás, 805 – Centro - Caxangá
	INSC. EST/NIT 15.04.054.225-1

	Condições de Pagamento: até 5 dias após a entrega do material/serviço e apresentação do documento fiscal
	Prazo de Entrega:  

imediato

	Critério de Julgamento: Menor preço por item

	

	Item
	Especificação dos Materiais/Serviços
	Un
	Quant
	Vr.Unit
	Vr.Total

	01
	Papel sulfite A4 – 10x1 – Ripax
	CX
	05
	100,00
	500,00

	02
	Caneta esferográfica azul  – 50x1 big
	CX
	10
	28,00
	280,00

	03
	Papel crepon azul
	FL
	10
	1,15
	11,50

	04
	Grampeador pequeno – M007 – Ret-Lit 
	U n
	03
	11,00
	33,00

	05
	Stêncil a álcool – Carbex
	Cx
	05
	50,00
	250,00

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	1.074,50

	OBSERVAÇÕES

	Nos preços deverão estar inclusos impostos, leis sociais, fretes e demais despesas.

	

	Validade da Proposta: 30 dias

	Garantia: -x-


	[image: image6.wmf] 

Propomos o fornecimento dos materiais/prestação dos serviços nos valores e condições acima mencionados, com as quais concordamos

	[image: image7.wmf] 


Data 15/02/2010    Ana Maria Souza
                             Assinatura do emitente
	Data 18/02/2010                Maria Antônia Silva
           Assinatura do proponente


NOTA 1: Fica facultado ao fornecedor apresentar a proposta de preços em papel próprio, inclusive por e-mail, desde  que contenha todos os dados requisitados nesta planilha.
Nota 2: As cotações de preços para compras de bens e serviços de até 8 mil e 15 mil, podem ser colhidas, analisadas e homologadas as empresas/fornecedores vencedores, no mesmo dia. Não há necessidade de utilização da Comissão de Compras.  

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br



	COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 001/2010.                                         PROCESSO Nº .

	Objeto: aquisição de material de expediente

	Data de Emissão: 15/02/2010                             
	Data Abertura: 18/02/2010
	Hora:10:00 

	Local de Entrega: E E. João Gomes 
	Local de Abertura: E E. João Gomes

	Recursos: Recursos do Programa Gestão Compartilhada

	Fornecedor Convidado: P.S.L. – Papelaria Sarraiva LTDA
	CNPJ/CPF 11250360/0001-12

	Endereço: AV. Goiás, 805 – Centro - Caxangá
	INSC. EST/NIT 29.02.054.225-1

	Condições de Pagamento: até 5 dias após a entrega do material/serviço e apresentação do documento fiscal
	Prazo de Entrega:  

imediato

	Critério de Julgamento: Menor preço por item

	

	Item
	Especificação dos Materiais/Serviços
	Un
	Quant
	Vr.Unit
	Vr.Total

	01
	Papel sulfite A4 – 10x1 – Almax
	CX
	05
	98,00
	490,00

	02
	Caneta esferográfica azul – BIC – 50x1
	CX
	10
	28,00
	280,00

	03
	Papel crepon azul
	FL
	10
	0,70
	7,00

	04
	Grampeador pequeno – M007 – Ret-Lit 
	U n
	03
	12,00
	36,00

	05
	Stêncil a álcool – Carbex
	Cx
	05
	45,00
	225,00

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	1.038,00

	OBSERVAÇÕES

	Nos preços deverão estar inclusos impostos, leis sociais, fretes e demais despesas.

	

	Validade da Proposta: 30 dias

	Garantia: -x-


	Propomos o fornecimento dos materiais/serviços nos valores e condições acima mencionados, com as quais concordamos
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Data 15/02/2010    Ana Maria Souza
                             Assinatura do emitente
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Data 17/02/2010                          Antônio Saraiva             
           Assinatura do proponente

	
	


NOTA 1: Fica facultado ao fornecedor apresentar a proposta de preços em papel próprio, inclusive por e-mail, desde  que contenha todos os dados requisitados nesta planilha.
Nota 2: As cotações de preços para compras de bens e serviços de até 8 mil e 15 mil, podem ser colhidas, analisadas e homologadas as empresas/fornecedores vencedores, no mesmo dia. Não há necessidade de utilização da Comissão de Compras.  
11.6.2. VERIFICAÇÃO DE MENOR PREÇO / HOMOLOGAÇÃO
	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br



	VERIFICAÇÃO DE MENOR PREÇO



	IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

	01
	P.S.L. – Papelaria Saraiva LTDA
	04
	

	02
	Papelaria Luis XV LTDA
	05
	

	03
	Maria Antônia Silva ME
	
	

	

	ITEM
	QUNT
	UNID
	BENS / MATERIAIS  /          SERV IÇOS
	FORNECEDORES
	TOTAL

	
	
	
	
	01
	02
	03
	04
	05
	

	01
	05
	CX
	Papel sulfite A4 
	98,00
	110,00
	100,00
	     x
	       x
	490,00

	02
	10
	CX
	Caneta esferográfica azul
	28,00
	25,00
	28,00
	     x
	       x
	250,00

	03
	10
	FL
	Papel crepon azul
	0,70
	0,90
	1,15
	     x
	       x
	7,00

	04
	03
	U n
	Grampeador pequeno
	12,00
	15,00
	11,00
	     x
	       x
	11,00

	05
	05
	Cx
	Stencil a álcool
	45,00
	47,00
	50,00
	     x
	       x
	225,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL
	983,00

	HOMOLOGAÇÃO



	Homologo em favor do(s) fornecedor(es) abaixo, os materiais constantes da Planilha de Pesquisa de Preços nº 001/10,  por apresentar(em) a(s) proposta(s) mais vantajosa.

1. P.S.L. – PAPELARIA SARAIVA LTDA __item(s) 01, 03 e 05______ ____Vlr.Total R$  722,00
2. PAPELARIA LUIS XV LTDA __________item(s)_02_________________ Vlr.Total R$  250,00 
3. Maria Antônia Silva ME _____________item(s)_04 ________________ Vlr.Total R$    11,00
4.__________________________________ item(s)____________________ Vlr.Total R$.
Caxangá - TO, 18 de fevereiro de 2010. 


ANA CLÁUDIA BATISTA
           Presidente



11.7. MODELOS DE DOCUMENTOS UTILIZADOS NOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO DE DESPESAS ACIMA DE R$8.000,00 - BENS E SERVIÇOS.
11.7.1.  PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS 
	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br


	PORTARIA N.º 003/2010.
           O(a) Presidente da  A A E E. João Gomes , no uso de suas atribuições que lhe confere o art. X, do Estatuto, RESOLVE :

DESIGNAR

Os senhores Antônio Cerqueira Silva, CPF 221.456.890-34, Ana Lúcia Pinto, CPF 455.631.335-20 e Meire Rosa Barros, CPF 900.201.331-20, para sob a coordenação do primeiro, comporem a Comissão de Compras de bens e serviços da Associação de Apoio à E E. João Gomes.
Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se.

Gabinete do(a) Presidente da A A E E. João Gomes, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2010.

___________________________

ANA CLÁUDIA BATISTA

Presidente




11.7.2. COTAÇÃO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS ACIMA DE R$ 8 MIL REAIS
	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br

COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS

	COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 002/2010.                                         PROCESSO Nº 054_/ 2010.

	Objeto: Aquisição de material de expediente

	Data de Emissão: 05/03/2010                             
	Data Abertura: 12/03/2010
	Hora:10:00 

	Fornecedor convidado: 
	CNPJ/CPF

	Endereço: 
	INSC. EST/(NIT) 

	Local de Entrega: E E. João Gomes 
	Local de Abertura: E E. João Gomes

	Recursos: Programa Escola Comunitária de Gestão Compartilhada

	Prazo de Entrega material/serviço: (*)

	Validade da Proposta: (*)
	Garantia: (*)

	Critério de Julgamento: Menor Preço por item 

	

	Item
	Especificação dos Materiais/Serviços
	Un
	Quant
	Vr.Unit
	Vr.Total

	01
	Lápis preto nº 2 144x1
	Gr
	10
	
	

	02
	Caneta esferográfica azul 50x1
	Cx
	15
	
	

	03
	Papel sulfite A4 10x1
	Cx
	20
	
	

	04
	Colchete nº 8
	Cx
	30
	
	

	05
	Colchete nº 10
	Cx
	40
	
	

	06
	Colchete nº 12
	Cx
	30
	
	

	07
	Pasta AZ lombo largo
	Un
	40
	
	

	08
	Grampeador pequeno
	Un
	10
	
	

	09
	Pasta com aba elástica
	Un
	200
	
	

	10
	Pasta plástica com grampo 
	Un
	100
	
	

	11
	Pincel atômico 6x1 cores variadas
	Cx
	60
	
	

	12
	Pincel para quadro branco 12x1 cores variadas
	Cx
	100
	
	

	13
	Tinta guache 6x1
	Cx
	30
	
	

	14
	Cola branca 
	Lt
	20
	
	

	15
	Clips nº2/0 100x1
	Cx
	40
	
	

	16
	Clips nº3/0 100x1
	Cx
	40
	
	

	17
	Clips nº4/0 50x1  
	Cx
	30
	
	

	18
	Fita crepe 19x50
	Rl
	40
	
	

	19
	Fita adesiva 45x45
	Rl
	30
	
	

	20
	Fita adesiva 12x40
	Rl
	20
	
	

	21
	Apagador p/ quadro branco
	Un
	150
	
	

	22
	Borracha branca 60/1
	Cx
	20
	
	

	23
	Papel almaço com pauta 400 fls
	Rs
	50
	
	

	24
	Papel almaço s/ pauta 400 fls
	Rs
	50
	
	

	25
	Cartolinas cores variadas
	Fl
	300
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	

	OBSERVAÇÕES

	Nos preços deverão estar inclusos impostos, leis sociais, fretes e demais despesas

	Esta solicitação contém ANEXO detalhando as demais condições de participação

	

	Propomos o fornecimento dos materiais/prestação dos serviços nos valores acima mencionados e sob as condições adicionais indicadas neste formulário e Anexo, com as quais concordamos.

	Data___/___/____   (*)                  ___________________________

Assinatura do proponente


                  (*) Campos a serem preenchidos pelo fornecedor.
11.7.2.1. ANEXO DA COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 002/2010
CONDIÇÕES ADICIONAIS

A presente Cotação de Preços será realizada mediante a adoção de procedimentos análogos à Lei de Licitações nº 8.666/93, ficando o participante sujeito à desclassificação, caso deixe de cumprir com as exigências constantes deste documento.

1. DA PROPOSTA

1.1. apresentar proposta com validade de, no mínimo 30 (trinta) dias corridos e, em caso de omissão considerar-se-á aceito o prazo estabelecido.

1.2. Conter prazo de entrega dos materiais até, no máximo 10 (dez) dias, a contar da data da homologação da Cotação de Preços;

1.3. Constar Marca do material ofertado.

1.4.  Serão acolhidas, até a hora da abertura, as Cotações de Preços que tenham sido entregues mediante retirada na Comissão de Compras.

2. DO PAGAMENTO

2.1. O pagamento será efetuado em até 10 dias mediante a apresentação do documento fiscal competente e a comprovada a entrega e aceite do material  correspondente.

2.2. Não será permitido, em hipótese alguma, o pagamento antecipado;

3.    DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

3.1. Havendo igualdade de condições entre as propostas, proceder-se-á ao desempate mediante sorteio entre os participantes.

4. DAS PENALIDADES

4.1. O fornecedor vencedor que deixar de cumprir as condições estabelecidas nesta Cotação de Preços ou fizer de modo defeituoso e prejudicial aos interesses da Associação, ficará sujeito a aplicação de MULTAS e PENALIDADES conforme abaixo:

4.1.1. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não prestado, após decorridos 15 (quinze) dias de atraso, sem manifestação por escrito do fornecedor, ficando assim, caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, o que sujeitará o cancelamento do fornecimento.

5. Penalidades previstas, nos incisos I, II, III e IV, do Art. 87, da Lei nº 8666/93, alterada pela Lei 9.883/94, a saber:

a) Advertência;

b) Multa na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato:

c) Suspensão temporária de participação em Cotações de Preços e impedimento de contratar com a Associação por prazo não superior a 02 dois anos.

d) A declaração de inidoneidade para contratar com a Associação enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria Associação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir à Associação pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.

5. DA DOCUMENTAÇÃO

5.1. Fica o participante obrigado a apresentar junto com a Cotação de Preços, como prova de regularidade fiscal, cópia autenticada da seguinte Documentação:

· certidões negativas de débitos junto: 

· INSS (  CND)
· FGTS

· RECEITA FEDERAL ( Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais)
· RECEITA ESTADUAL

· RECEITA MUNICIPAL

5.2. A cópia poderá ser autenticada por servidor da Comissão de Compras 

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS

6.1. É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso que possa elidir o princípio da igualdade entre os participantes do certame de Pesquisa de Preços;

6.2. Maiores esclarecimentos serão prestados pela COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS, no endereço_rua 13 de maio, 255 – Caxangá – TO ou telefone 063-333-1533 e-mail aaeejgomes@gmail.com.br e falar com  Antônio Cerqueira Silva.

6.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão constituída.

Local e data – Caxangá – TO, aos 05 de março de 2010.
Comissão de Compras
Ana Lúcia Pinto                                           Meire Rosa Barros

Membro                                                        Membro

Antônio Cerqueira Silva

Coordenador
11.7.3. PROTOCOLO DE ENTREGA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br
COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS

	PROTOCOLO DE ENTREGA DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº  002/2010.
Fornecedor convidado Papelaria Luis XV Ltda 

Recebi, nesta data, a Cotação de Preços acima identificada.

Caxangá – TO, 05/03/10

Local e data

Luis Antônio
Assinatura do fornecedor




NOTA: Este protocolo poderá ser substituído por comprovante de envio eletrônico da Cotação de Preços ao fornecedor.
	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br
COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS

	PROTOCOLO DE ENTREGA DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº  002/2010.
Fornecedor convidado Maria Antônia Silva ME
Recebi, nesta data, a Cotação de Preços acima identificada.

Caxangá – TO, 05/03/10

Local e data

 Maria Antônia Silva 
Assinatura do fornecedor 


NOTA: Este protocolo poderá ser substituído por comprovante de envio eletrônico da Cotação de Preços ao fornecedor.
	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br
COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS

	PROTOCOLO DE ENTREGA DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº  002/2010.
Fornecedor convidado Papelaria Saraiva Ltda
Recebi, nesta data, a Cotação de Preços acima identificada.

Caxangá – TO, 05/03/10

Local e data

Antônio Saraiva
Assinatura do fornecedor 


NOTA: Este protocolo poderá ser substituído por comprovante de envio eletrônico da Cotação de Preços ao fornecedor.
	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br
COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS

	PROTOCOLO DE ENTREGA DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº  002/2010.
Fornecedor convidado Papelaria e Livraria Santa Maria - ME
Recebi, nesta data, a Cotação de Preços acima identificada.

Caxangá – TO, 06/03/10

Local e data

José Lisboa Moretti
Assinatura do fornecedor 


NOTA: Este protocolo poderá ser substituído por comprovante de envio eletrônico da Cotação de Preços ao fornecedor.
11.7.4. EXTRATO DE AVISO DE COTAÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS 

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br
COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS

	AVISO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº  002/2010.

OBJETIVO:Aquisição de material de expediente  _________________________________________
___________________________________________________________________________________

JULGAMENTO: Menor preço por item.
DATA/HORA DA ABERTURA: 12/03/2010  às 10hs.

LOCAL Sala de vídeo da EE João Gomes
NOTA: Outras informações poderão ser obtidas na Comissão de Compras, através do telefone 0 xx 63 333 15 33 ou pelo e-mail aaeejgomes@gmail.com.br.

Caxangá – TO, 05 de março de 2010.

Antônio Cerqueira Silva
Coordenador da Comissão de Compras

	


NOTA: Este aviso deverá ser afixado no mural da Unidade Executora ou local de maior circulação, após convite de no mínimo 3 fornecedores do ramo, exceto se houver limitação de número de fornecedores, quando deverá ser devidamente justificado.

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br
COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS

	COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 002/2010.                                         PROCESSO Nº 054_/ 2010.

	Objeto: Aquisição de material de expediente

	Data de Emissão: 05/03/2010                             
	Data Abertura: 12/03/2010
	Hora:10:00 

	Fornecedor convidado: Papelaria Luis XV Ltda
	CNPJ/CPF32001520/0001-08

	Endereço: AV. Goiás, 805 – Centro- Caxangá – TO
	INSC. EST/(NIT) 29.02.054.200-6

	Local de Entrega: E E. João Gomes 
	Local de Abertura: E E. João Gomes

	Recursos: Programa Escola Comunitária de Gestão Compartilhada

	Prazo de Entrega material/serviço:  Imediato

	Validade da Proposta: 30 dias 
	Garantia: xxxx 

	Critério de Julgamento: Menor Preço por item 

	

	Item
	Especificação dos Materiais/Serviços
	Un
	Quant
	Vr.Unit
	Vr.Total

	01
	Lápis preto nº 2 144x1 cis
	Gr
	10
	24,00
	    240,00 

	02
	Caneta esferográfica azul 50x1 bic
	Cx
	15
	30,00
	    450,00 

	03
	Papel sulfite A4 10x1 Chamex
	Cx
	20
	110,00
	 2.200,00 

	04
	Colchete nº 8 72x1 Bacchi
	Cx
	30
	3,50
	    105,00 

	05
	Colchete nº 10 72x1 Bacchi
	Cx
	40
	4,00
	    160,00 

	06
	Colchete nº 12 72x1 Bacchi
	Cx
	30
	4,10
	    123,00 

	07
	Pasta AZ lombo largo Frama
	Un
	40
	5,00
	    200,00 

	08
	Grampeador pequeno Goller
	Un
	10
	15,00
	    150,00 

	09
	Pasta com aba elástica Policart
	Un
	200
	0,80
	    160,00 

	10
	Pasta plástica com grampo  Policart
	Un
	100
	0,80
	     80,00 

	11
	Pincel atômico 6x1 cores variadas Pilot
	Cx
	60
	24,00
	 1.440,00 

	12
	Pincel p/ quadro branco 12x1 cores variadas Pilot
	Cx
	100
	35,00
	 3.500,00 

	13
	Tinta guache 6x1 Turminha
	Cx
	30
	12,00
	    360,00 

	14
	Cola branca  Max
	Lt
	20
	8,00
	    160,00 

	15
	Clips nº2/0 100x1 Bacchi
	Cx
	40
	1,50
	     60,00 

	16
	Clips nº3/0 100x1 Bacchi
	  Cx
	40
	1,50
	     60,00 

	17
	Clips nº4/0 50x1  Bacchi
	  Cx
	30
	1,50
	     45,00 

	18
	Fita crepe 19x50 Adere
	Rl
	40
	2,50
	    100,00 

	19
	Fita adesiva 45x45 Adere
	Rl
	30
	2,50
	     75,00 

	20
	Fita adesiva 12x40 Adere
	Rl
	20
	1,00
	     20,00 

	21
	Apagador p/ quadro branco Pilot
	Un
	150
	8,00
	 1.200,00 

	22
	Borracha branca 60/1 Redboor
	Cx
	20
	6,00
	    120,00 

	23
	Papel almaço com pauta 400 fls Credeal
	RS
	50
	24,00
	 1.200,00 

	24
	Papel almaço s/ pauta 400 fls Credeal
	Rs
	50
	24,00
	 1.200,00 

	25
	Cartolinas cores variadas Jandaia
	Fl
	300
	0,40
	    120,00 

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	13.528,00

	OBSERVAÇÕES

	Nos preços deverão estar inclusos impostos, leis sociais, fretes e demais despesas

	Esta solicitação contém ANEXO detalhando as demais condições de participação

	

	Propomos o fornecimento dos materiais/prestação dos serviços nos valores acima mencionados e sob as condições adicionais indicadas neste formulário e Anexo, com as quais concordamos.

	Data 11/03/10                    ___________________________

Assinatura do proponente


	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br
COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS

	COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 002/2010.                                         PROCESSO Nº 054_/ 2010.

	Objeto: Aquisição de material de expediente

	Data de Emissão: 05/03/2010                             
	Data Abertura: 12/03/2010
	Hora:10:00 

	Fornecedor convidado: Maria Antônia Silva ME
	CNPJ/CPF 11.253.111/0001-05

	Endereço: AV. Tocantins, 415 – Centro - Caxangá – TO
	INSC. EST/(NIT) 15.04.054.225-1

	Local de Entrega: E E. João Gomes 
	Local de Abertura: E E. João Gomes

	Recursos: Programa Escola Comunitária de Gestão Compartilhada

	Prazo de Entrega material/serviço: 5 dias 

	Validade da Proposta: 40 dias  
	Garantia:xxx  

	Critério de Julgamento: Menor Preço por item 

	

	Item
	Especificação dos Materiais/Serviços
	Un
	Quant
	Vr.Unit
	Vr.Total

	01
	Lápis preto nº 2 144x1 Labra
	Gr
	10
	     25,00 
	      250,00 

	02
	Caneta esferográfica azul 50x1 Pilot
	Cx
	15
	     28,00 
	      420,00 

	03
	Papel sulfite A4 10x1 Ripax
	Cx
	20
	    115,00 
	   2.300,00 

	04
	Colchete nº 8 Iara
	Cx
	30
	       4,00 
	      120,00 

	05
	Colchete nº 10  Iara
	Cx
	40
	       4,20 
	      168,00 

	06
	Colchete nº 12  Iara
	Cx
	30
	       4,08 
	      122,40 

	07
	Pasta AZ lombo largo  Marcari
	Un
	40
	       4,80 
	      192,00 

	08
	Grampeador pequeno Sertic
	Un
	10
	     13,00 
	      130,00 

	09
	Pasta com aba elástica  Duplex
	Un
	200
	       0,80 
	      160,00 

	10
	Pasta plástica com grampo  Polibrás
	Un
	100
	       0,80 
	       80,00 

	11
	Pincel atômico 6x1 cores variadas Pilot
	Cx
	60
	     25,00 
	   1.500,00 

	12
	Pincel p/ quadro branco 12x1 cores variadas Adelbras
	Cx
	100
	     40,00 
	   4.000,00 

	13
	Tinta guache 6x1  Acrilex
	Cx
	30
	     10,00 
	      300,00 

	14
	Cola branca  Maxi
	Lt
	20
	       9,00 
	      180,00 

	15
	Clips nº2/0 100x1  Print-Hut
	Cx
	40
	       1,40 
	       56,00 

	16
	Clips nº3/0 100x1  Print-Hut
	  Cx
	40
	       1,50 
	       60,00 

	17
	Clips nº4/0 50x1   Print-Hut
	  Cx
	30
	       1,45 
	       43,50 

	18
	Fita crepe 19x50  Bacchi
	Rl
	40
	       2,50 
	      100,00 

	19
	Fita adesiva 45x45  Durex
	Rl
	30
	       2,50 
	       75,00 

	20
	Fita adesiva 12x40  Durex
	Rl
	20
	       1,15 
	       23,00 

	21
	Apagador p/ quadro branco  Royal
	Un
	150
	     10,00 
	   1.500,00 

	22
	Borracha branca 60/1  Red Bor
	Cx
	20
	       7,00 
	      140,00 

	23
	Papel almaço com pauta 400 fls   Credeal
	Rs
	50
	     26,00 
	   1.300,00 

	24
	Papel almaço s/ pauta 400 fls  Credeal
	Rs
	50
	     26,00 
	   1.300,00 

	25
	Cartolinas cores variadas Milenium
	Fl
	300
	       0,45 
	      135,00 

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	14.654,90

	OBSERVAÇÕES

	Nos preços deverão estar inclusos impostos, leis sociais, fretes e demais despesas

	Esta solicitação contém ANEXO detalhando as demais condições de participação

	

	Propomos o fornecimento dos materiais/prestação dos serviços nos valores acima mencionados e sob as condições adicionais indicadas neste formulário e Anexo, com as quais concordamos.

	Data 12/03/10                                   ___________________________

 Assinatura do proponente


	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br
COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS

	COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 002/2010.                                         PROCESSO Nº 054_/ 2010.

	Objeto: Aquisição de material de expediente

	Data de Emissão: 05/03/2010                             
	Data Abertura: 12/03/2010
	Hora:10:00 

	Fornecedor convidado: PAPELARIA SARAIVA LTDA
	CNPJ/CPF 11250360/0001-12

	Endereço: AV. Goiás, 415 – Centro - Caxangá – TO
	INSC. EST/(NIT) 29.02.054.225-1

	Local de Entrega: E E. João Gomes 
	Local de Abertura: E E. João Gomes

	Recursos: Programa Escola Comunitária de Gestão Compartilhada

	Prazo de Entrega material/serviço: 10 dias 

	Validade da Proposta: 30 dias 
	Garantia:  xxx 

	Critério de Julgamento: Menor Preço por item 

	

	Item
	Especificação dos Materiais/Serviços
	Un
	Quant
	Vr.Unit
	Vr.Total

	01
	Lápis preto nº 2 144x1 Laber
	Gr
	10
	 24,50 
	  245,00 

	02
	Caneta esferográfica azul 50x1 Compactor
	Cx
	15
	 30,00 
	  450,00 

	03
	Papel sulfite A4 10x1 Chamex
	Cx
	20
	113,00 
	 2.260,00 

	04
	Colchete nº 8 72x1 Iara
	Cx
	30
	 3,80 
	 114,00 

	05
	Colchete nº 10 72x1 Iara
	Cx
	40
	 4,15 
	 166,00 

	06
	Colchete nº 12 72x1 Iara
	Cx
	30
	 4,12 
	 123,60 

	07
	Pasta AZ lombo largo Marcari
	Un
	40
	 5,00 
	 200,00 

	08
	Grampeador pequeno Goller
	Un
	10
	14,00 
	140,00 

	09
	Pasta com aba elástica Policart
	Un
	200
	  0,75 
	 150,00 

	10
	Pasta plástica com grampo  Policart
	Un
	100
	  0,75 
	  75,00 

	11
	Pincel atômico 6x1 cores variadas Pilot
	Cx
	60
	24,50 
	1.470,00 

	12
	Pincel p/ quadro branco 12x1 cores variadas Pilot
	Cx
	100
	 37,00 
	 3.700,00 

	13
	Tinta guache 6x1 Fáber-Castel
	Cx
	30
	 10,50 
	 315,00 

	14
	Cola branca  Art
	Lt
	20
	  8,50 
	 170,00 

	15
	Clips nº2/0 100x1 Bacchi
	Cx
	40
	 1,45 
	  58,00 

	16
	Clips nº3/0 100x1 Bacchi
	 Cx
	40
	 1,48 
	  59,20 

	17
	Clips nº4/0 50x1  Bacchi
	Cx
	30
	 1,60 
	 48,00 

	18
	Fita crepe 19x50 Adere
	Rl
	40
	 2,47 
	  98,80 

	19
	Fita adesiva 45x45 Adere
	Rl
	30
	 2,47 
	  74,10 

	20
	Fita adesiva 12x40 Adere
	Rl
	20
	 1,20 
	  24,00 

	21
	Apagador p/ quadro branco Iradex
	Un
	150
	 12,00 
	 1.800,00 

	22
	Borracha branca 60/1 Redboor
	Cx
	20
	     7,20 
	 144,00 

	23
	Papel almaço com pauta 400 fls Norma
	RS
	50
	   26,40 
	 1.320,00 

	24
	Papel almaço s/ pauta 400 fls Norma
	RS
	50
	   24,80 
	 1.240,00 

	25
	Cartolinas cores variadas Jandaia
	Fl
	300
	     0,47 
	  141,00 

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	14.585,70

	OBSERVAÇÕES

	Nos preços deverão estar inclusos impostos, leis sociais, fretes e demais despesas

	Esta solicitação contém ANEXO detalhando as demais condições de participação

	

	Propomos o fornecimento dos materiais/prestação dos serviços nos valores acima mencionados e sob as condições adicionais indicadas neste formulário e Anexo, com as quais concordamos.

	Data 11/03/10                           ___________________________

Assinatura do proponente


11.7.5. ATA DE ABERTURA DE ENVELOPE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br
COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS


	ATA DE ABERTURA DE ENVELOPE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO

Aos 12 dias do mês de março do ano de 2010, nesta cidade de Caxangá, Estado do Tocantins, na sala da Comissão de Compras da Associação de Apoio da E E. João Gomes, situada à Rua 13 de maio, 255 Centro, reuniram-se a partir das 10 horas e 03 minutos, em sessão pública o senhor Antônio Cerqueira Silva, coordenador da Comissão de Compras, os senhores Ana Lúcia Pinto e Meire Rosa Barros, membros de apoio designados pela Portaria nº 003/2010, de emissão do presidente da Associação, abaixo assinados, responsáveis pela direção e julgamento da Cotação de Preços nº 002/2010. DO OBJETO: selecionar a melhor proposta para aquisição de Aquisição de material de expediente.  A presente Cotação de Preços foi fornecida a 4 empresas e/ou prestadores de serviços. DO COMPARECIMENTO: Compareceram para ofertar preços à Cotação a(s) seguinte(s) empresa(s):

1 - Papelaria Luis XV Ltda, representado pelo Sr  Luis Antônio RG nº 220.560 - SSPTO
2  - Maria Antônia Silva ME,  representado pelo Srª Maria Antônia Silva RG nº 514 - SSPTO
3 - Papelaria Saraiva Ltda, representado pelo Sr Antônio Saraiva RG nº 1.126.777 - SSPSP 

Após análise dos documentos e propostas dos fornecedores, a Comissão de Compras decidiu pela:

DESCLASSIFICAÇÃO(quando houver): das empresas abaixo por não cumprirem as condições requeridas. 

1 - _______________________, item(ns) das condições da Cotação de Preços descumprido(s) ______________________

2  -________________________, item(ns) das condições da Cotação de Preços descumprido(s) ______________________

CLASSIFICAÇÃO da(s) empresa(s) abaixo nos itens e/ou lotes que especifica. 

1 - Papelaria Luis XV Ltda, item(ns) __________________________

2 - Maria Antônia Silva ME, item(ns) __________________________

3 - Papelaria Saraiva Ltda, item(ns) __________________________

As propostas serão submetidas ao presidente da Associação para análise e a competente homologação.

DO ENCERRAMENTO: Não havendo manifestação por parte dos participantes em recorrer da decisão da Comissão de Compras, e nada mais havendo a tratar o senhor Antônio Cerqueira Silva, coordenador da Comissão de Compras encerrou a sessão às 12 horas e 25 minutos, cuja ata foi lida por mim Meire Rosa Barros,  secretário(a) designado(a) e por se achar conforme ao ocorrido na sessão, vai assinada pelo coordenador da comissão de compras e equipe de apoio e pelos representantes que desejarem fazê-lo.

Presidente: Antônio Cerqueira Silva
Equipe de apoio Ana Lúcia Pinto e Meire Rosa Barros
Empresas: Luis Antônio, Maria Antônia Silva, Antônio Saraiva ____________________________




11.7.6. MAPA DE PREÇOS 

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br


	MAPA DE PREÇOS

Cotação de Preços nº  002/2010   Data da Abertura  12/03/2010  Proc. nº 054/2010.


	IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

	01
	Papelaria Luis XV Ltda
	04
	

	02
	Maria Antônia Silva ME
	05
	

	03
	Papelaria Saraiva Ltda
	
	

	

	Item
	Quant
	Un
	MATERIAIS / SERVIÇOS
	FORNECEDORES
	TOTAL ITEM

	
	
	
	
	01
	02
	03
	04
	05
	

	01
	10
	Gr
	Lápis preto nº 2 144x1
	24,00
	 25,00 
	24,50
	
	
	240,00

	02
	15
	Cx
	Caneta esferográfica azul 50x1
	30,00
	 28,00 
	30,00
	
	
	420,00

	03
	20
	Cx
	Papel sulfite A4 10x1
	110,00
	 115,00 
	113,00
	
	
	2.200,00

	04
	30
	Cx
	Colchete nº 8
	3,50
	 4,00 
	3,80
	
	
	105,00

	05
	40
	Cx
	Colchete nº 10
	4,00
	 4,20 
	4,15
	
	
	160,00

	06
	30
	Cx
	Colchete nº 12
	4,10
	 4,08 
	4,12
	
	
	122,40

	07
	40
	Un
	Pasta AZ lombo largo
	5,00
	 4,80 
	5,00
	
	
	163,20

	08
	10
	Un
	Grampeador pequeno
	15,00
	13,00 
	14,00
	
	
	130,00

	09
	200
	Un
	Pasta com aba elástica
	0,80
	  0,80 
	0,75
	
	
	150,00

	10
	100
	Un
	Pasta plástica com grampo 
	0,80
	  0,80 
	0,75
	
	
	75,00

	11
	60
	Cx
	Pincel atômico 6x1 cores variadas
	24,00
	 25,00 
	24,50
	
	
	1.440,00

	12
	100
	Cx
	Pincel para quadro branco 12x1 cores variadas
	35,00
	 40,00 
	37,00
	
	
	3.500,00

	13
	30
	Cx
	Tinta guache 6x1
	12,00
	10,00 
	10,50,
	
	
	300,00

	14
	20
	Lt
	Cola branca 
	8,00
	 9,00 
	8,50
	
	
	160,00

	15
	40
	Cx
	Clips nº2/0 100x1
	1,50
	1,40 
	1,45
	
	
	56,00

	16
	40
	  Cx
	Clips nº3/0 100x1
	1,50
	1,50 
	1,48
	
	
	59,20

	17
	30
	  Cx
	Clips nº4/0 50x1  
	1,50
	1,45 
	1,60
	
	
	43,50

	18
	40
	Rl
	Fita crepe 19x50
	2,50
	2,50 
	2,47
	
	
	98,80

	19
	30
	Rl
	Fita adesiva 45x45
	2,50
	 2,50 
	2,47
	
	
	74,10

	20
	20
	Rl
	Fita adesiva 12x40
	1,00
	 1,15 
	1,20
	
	
	20,00

	21
	150
	Un
	Apagador p/ quadro branco
	8,00
	10,00 
	12,00
	
	
	1.200,00

	22
	20
	Cx
	Borracha branca 60/1
	6,00
	 7,00 
	7,20
	
	
	120,00

	23
	50
	Rs
	Papel almaço com pauta 400 fls
	24,00
	26,00 
	26,40
	
	
	1.200,00

	24
	50
	Rs
	Papel almaço s/ pauta 400 fls
	24,00
	26,00 
	24,80
	
	
	1.200,00

	25
	300
	Fl
	Cartolinas cores variadas
	0,40
	  0,45 
	0,47
	
	
	120,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL
	13.357,20


Caxangá – TO, 12 de março de 2010.
 Ana Lúcia Pinto                                   Meire Rosa Barros

Membro                                                Membro

Antônio Cerqueira Silva

Coordenador da Comissão
11.7.7. HOMOLOGAÇÃO DA DESPESA
	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br


	Processo nº 054/10
Cotação de Preços nº 002/10
Assunto: aquisição de materiais de expediente.


DESPACHO Nº 005/2010.
Com base na Cotação de Preços em referência Adjudico e Homologo a presente aquisição do(s) material(is) e/ou iniciar os serviços, conforme Mapa de Preços, no valor de R$ 13.357,29 ( treze mil e trezentos e cinqüenta e sete reais e vinte centavos), em favor do(s) fornecedor(es) abaixo.

	FORNECEDOR
	ITEM(NS)
	VALOR TOTAL

	Papelaria Luis XV Ltda
	1, 3, 4, 5, 11, 12, 14, 20, 21, 22, 23, 24 e 25
	10.465,00

	Maria Antônia Silva ME
	2, 6, 7, 8, 13, 15 e 17
	2.435,10

	Papelaria Saraiva Ltda
	9, 10, 16, 18 e 19
	457,10


Fica o(s) fornecedor(es) autorizado(s) a partir desta data a entregar o(s) materials, objeto desta Cotação de Preços.
Gabinete do Presidente da A A E E. João Gomes, em Caxangá - TO, aos 15 dias de março de 2010. 

 Ana Cláudia Batista 
           Presidente 
11.8. MODELOS DE DOCUMENTOS RELATIVOS Á CONTRATAÇÃO DE OBRAS ACIMA DE 15 MIL REAIS
11.8.1. COTAÇÃO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE OBRAS ACIMA DE R$15 MIL REAIS
	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br

COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS

	COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 010/2010.                                         PROCESSO Nº 061_/ 2010.

	Objeto: Ampliação de 02 (duas) salas de aula, conforme Projeto em anexo

	Data de Emissão: 05/04/2010                             
	Data Abertura: 12/04/2010
	Hora:10:00 

	Fornecedor Convidado: 
	CNPJ/CPF 

	Endereço: 
	INSC. EST./(NIT) 


	Local de Entrega: E E. João Gomes 
	Local de Abertura: E E. João Gomes

	Recursos: Programa Escola Comunitária de Gestão Compartilhada

	Prazo de Entrega do serviço: (*)

	Validade da Proposta: (*)
	Garantia: (*)

	Critério de Julgamento: Menor Preço Global 
	

	

	Item
	Especificação dos Materiais/Serviços
	Un
	Quant
	Vr.Unit
	Vr.Total

	01
	Ampliação de 02 (duas) salas de aula, conforme Projetos em anexos.
	Sv
	01
	(*)
	(*)

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	

	OBSERVAÇÕES

	Nos preços deverão estar inclusos impostos, leis sociais, fretes e demais despesas.

	Esta solicitação contém ANEXO detalhando as demais condições de participação.

	

	Propomos o fornecimento dos serviços nos valores acima mencionados e sob as condições adicionais indicadas neste formulário e Anexo, com as quais concordamos.

	Data     (*)                   _____________________________________
Assinatura do proponente


                (*) Campos a serem preenchidos pelo fornecedor.
11.8.1.1. ANEXO DA COTAÇÃO DE PREÇOS Nº010/2010
CONDIÇÕES ADICIONAIS

A presente Cotação de Preços será realizada mediante a adoção de procedimentos análogos à Lei de Licitações nº 8.666/93, ficando o participante sujeito à desclassificação, caso deixe de cumprir com as exigências constantes deste documento.

1. DA PROPOSTA

1.1. Apresentar proposta com validade de, no mínimo 60 (sessenta) dias corridos e, em caso de omissão considerar-se-á aceito o prazo estabelecido.

1.2. Conter prazo de entrega dos serviços de, no máximo 90 (noventa) dias, a contar da data da emissão da Ordem de Serviços;

1.3. Serão acolhidas, até a hora da abertura as Cotações de Preços que tenham sido entregues mediante retirada na Comissão de Compras.

2. DO PAGAMENTO

2.1. pagamento será efetuado em até 10(dez) dias após o recebimento da nota fiscal competente e a comprovada realização da etapa da obra, conforme cronograma físico financeiro.

2.2. O pagamento se dará por etapas/medições, conforme estabelecido no Contrato a ser firmado com a empresa vencedora.

2.3. Não será permitido, em hipótese alguma, o pagamento antecipado.

2. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

3.1. Havendo igualdade de condições entre as propostas, proceder-se-á ao desempate mediante sorteio entre os participantes.

3. DAS PENALIDADES

3.1. O fornecedor vencedor que deixar de cumprir as condições estabelecidas nesta Cotação de Preços ou fizer de modo defeituoso e prejudicial aos interesses da Associação, ficará sujeito a aplicação de MULTAS e PENALIDADES conforme abaixo:

6. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não prestado, após decorridos 15 (quinze) dias de atraso, sem manifestação por escrito do fornecedor, ficando assim, caracterizado por descumprimento da obrigação assumida, o que sujeitará o cancelamento do fornecimento.

7. Penalidades previstas, nos incisos I,II,III e IV, do Art. 87, da Lei nº 8666/93, alterada pela Lei 883/94, a saber:

e) Advertência;

f) Multa na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato:

g) Suspensão temporária de participação em Cotações de Preços e impedimento de contratar com a Associação por prazo não superior a 02 dois anos.

h) A declaração de idoneidade para contratar com a Associação enquanto perduraram os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria Associação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir à Associação pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.

4. DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. Fica o participante obrigado a apresentar junto com a Cotação de Preços, como prova de regularidade jurídica e fiscal, cópia autenticada da seguinte da Documentação:

· Regularidade jurídica

- cédula de identidade do titular representante;

- registro comercial, no caso de empresa individual;

- contrato social em vigor, devidamente registrado;

- cópia do CNPJ(MF) ou CPF;

· Regularidade fiscal

- certidões negativas de débitos junto ao INSS; FGTS; Receita Federal; Receita Estadual e Receita Municipal.

4.2. A cópia poderá ser autenticada por servidor da Comissão de Compras.

4.3.Certificado de Regularidade junto ao CREA (quando tratar de Obras e Serviços de Engenharia);

4.4.Declaração de Capacidade Técnica, fornecida por  3 empresas ou pessoas que tenham contratado o fornecimento de serviços do licitante;

5.  DO REGISTRO NO CREA e INSS (quando se tratar de obras de Construção ou Reformas que alterem a estrutura física do imóvel)
5.1. Será de inteira responsabilidade da empresa contratada o registro da obra junto ao CREA e INSS.

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS

6.1.  É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso que possa elidir o princípio da igualdade entre os participantes do certame de Pesquisa de Preços;

6.2. O prazo de início dos serviços deve ser de, no máximo 10 (dez) dias, a contar da emissão da Ordem de Serviços.
6.3. Fica a critério do presidente da Associação emitir Ordem de Paralisação dos Serviços mediante situação devidamente motivada/justificada bem com a competente Ordem de Reinício dos Serviços, quando elidida a situação ensejadora da paralisação.    

6.4. No interesse da Associação, a Pesquisa de Preços poderá ser revogada ou anulada sem que caiba aos seus participantes, indenização de qualquer natureza.

6.5. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos quantitativos previstos nesta Cotação de Preços, observando-se os limites previstos no Art. 65, Parágrafo 1º da Lei nº 8666/93, alterada pela Lei n º 88883/94.

6.6. Fica a Associação obrigada a emitir AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS, ao participante vencedor, como condição prévia para início dos serviços. (a emissão desse documento será posterior à celebração do Contrato).
6.7. Constitui-se anexo desta Cotação de Preços o Projeto Básico e Memorial Descritivo dos serviços a serem executados.

6.8. A empresa contratada se obriga a instalar medidor de água e energia elétrica no canteiro da obra; 

6.9. Uma vez apresentada a proposta para participação do certame, o(s) participante(s) declara(m) implicitamente a aceitação plena das condições e termos do presente Edital.

6.10. Maiores esclarecimentos serão prestados pela COMISSÃO DE COMPRAS, no endereço rua 13 de maio, 255 – Caxangá – TO ou telefone 063-333-1533 e-mail aaeejgomes@gmail.com.br e falar com  Antônio Cerqueira Silva.

6.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão constituída.
Local e data – Caxangá – TO, aos 05 de abril de 2010.
COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS
Ana Lúcia Pinto                                           Meire Rosa Barros

Membro                                                        Membro

Antônio Cerqueira Silva

Coordenador
11.8.2. PROTOCOLO DE ENTREGA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

	

ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br
COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS

	PROTOCOLO DE ENTREGA DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº  010/2010.
Fornecedor convidado Construtora Marques Ltda 

Recebi, nesta data, a Cotação de Preços acima identificada.

Caxangá – TO, 05/04/10
Local e data

Domingos Marques de Jesus
Assinatura do fornecedor




NOTA: Este protocolo poderá ser substituído por comprovante de envio eletrônico da Cotação de Preços ao fornecedor.
	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br
COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS

	PROTOCOLO DE ENTREGA DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº  010/2010.
Fornecedor convidado TO – Engenharia Ltda
Recebi, nesta data, a Cotação de Preços acima identificada.

Caxangá – TO, 05/04/10

Local e data

Ronaldo Barros 
Assinatura do fornecedor 


NOTA: Este protocolo poderá ser substituído por comprovante de envio eletrônico da Cotação de Preços ao fornecedor.
	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br
COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS

	PROTOCOLO DE ENTREGA DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº  010/2010.
Fornecedor convidado Construtora Sta. Rita Ltda
Recebi, nesta data, a Cotação de Preços acima identificada.

Caxangá – TO, 06/04/10
Local e data

André Caxias Gregório 
Assinatura do fornecedor 


NOTA: Este protocolo poderá ser substituído por comprovante de envio eletrônico da Cotação de Preços ao fornecedor.
	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br
COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS

	PROTOCOLO DE ENTREGA DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº  010/2010.
Fornecedor convidado Construtora Bahia Ltda
Recebi, nesta data, a Cotação de Preços acima identificada.

Caxangá – TO, 07/04/10

Local e data

José Costa Bahia
Assinatura do fornecedor 


NOTA: Este protocolo poderá ser substituído por comprovante de envio eletrônico da Cotação de Preços ao fornecedor.
11.8.3. AVISO DE COTAÇÃO DE SERVIÇOS

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br
COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS


	AVISO DE COTAÇÃO DE SERVIÇOS
COTAÇÃO DE PREÇOS Nº  010/2010.

OBJETIVO: Ampliação de 02 (duas) salas de aula, conforme Projeto em anexo.
JULGAMENTO: Menor preço global.
DATA/HORA DA ABERTURA: 12/04/2010  às 10hs.

LOCAL Sala de vídeo da EE João Gomes
NOTA: Outras informações poderão ser obtidas na Comissão de Compras, através do telefone 0 xx 63 333 15 33 ou pelo e-mail aaeejgomes@gmail.com.br.

Caxangá – TO, 05 de abril de 2010.

Antônio Cerqueira Silva

Coordenador da Comissão



	


NOTA: Este aviso deverá ser afixado no mural da Unidade Executora ou local de maior circulação, após convite de no mínimo 3 fornecedores do ramo, exceto se houver limitação de número de fornecedores, quando deverá ser devidamente justificado.
	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br
COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS

	COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 010/2010.                                         PROCESSO Nº 061_/ 2010.

	Objeto: Ampliação de 02 (duas) salas de aula, conforme Projeto em anexo

	Data de Emissão: 05/04/2010                             
	Data Abertura: 12/04/2010
	Hora:10:00 

	Fornecedor Convidado: Construtora Marques Ltda
	CNPJ/CPF 01.225.356/0001-25

	Endereço: Rua 7 de setembro, 193 – Centro – Caxangá -TO
	INSC. EST./(NIT) 29.02.094.213-2


	Local de Entrega: E E. João Gomes 
	Local de Abertura: E E. João Gomes

	Recursos: Programa Escola Comunitária de Gestão Compartilhada

	Prazo de Entrega do serviço: 90 dias 

	Validade da Proposta: 60 dias  
	Garantia: 5 anos 

	Critério de Julgamento: Menor Preço Global 
	

	

	Item
	Especificação dos Materiais/Serviços
	Un
	Quant
	Vr.Unit
	Vr.Total

	01
	Ampliação de 02 (duas) salas de aula, conforme Projetos em anexos.
	Sv
	01
	70.510,00
	70.510,00

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	70.510,00

	OBSERVAÇÕES

	Nos preços deverão estar inclusos impostos, leis sociais, fretes e demais despesas.

	Esta solicitação contém ANEXO detalhando as demais condições de participação.

	

	Propomos o fornecimento dos serviços nos valores acima mencionados e sob as condições adicionais indicadas neste formulário e Anexo, com as quais concordamos.

	Data 12/04/10                                                                                                             

                         Domingos Marques de Jesus
                     Assinatura do proponente


	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br
COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS

	COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 010/2010.                                         PROCESSO Nº 061_/ 2010.

	Objeto: Ampliação de 02 (duas) salas de aula, conforme Projeto em anexo

	Data de Emissão: 05/04/2010                             
	Data Abertura: 12/04/2010
	Hora:10:00 

	Fornecedor Convidado: TO – Engenharia Ltda
	CNPJ/CPF 15251250/0001-12

	Endereço: R 1º de Maio 405 Centro - Caxangá – TO
	INSC. EST./(NIT) 29.02.054.225-1


	Local de Entrega: E E. João Gomes 
	Local de Abertura: E E. João Gomes

	Recursos: Programa Escola Comunitária de Gestão Compartilhada

	Prazo de Entrega do serviço: 90 dias

	Validade da Proposta: 60 dias
	Garantia: 5 anos

	Critério de Julgamento: Menor Preço Global 
	

	

	Item
	Especificação dos Materiais/Serviços
	Un
	Quant
	Vr.Unit
	Vr.Total

	01
	Ampliação de 02 (duas) salas de aula, conforme Projetos em anexos.
	Sv
	01
	70,000,00
	70.000,00

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	70.000,00

	OBSERVAÇÕES

	Nos preços deverão estar inclusos impostos, leis sociais, fretes e demais despesas.

	Esta solicitação contém ANEXO detalhando as demais condições de participação.

	

	Propomos o fornecimento dos serviços nos valores acima mencionados e sob as condições adicionais indicadas neste formulário e Anexo, com as quais concordamos.

	Data 10/04/10                                                                    Ronaldo Barros 
                                                                                   Assinatura do proponente


	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br
COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS

	COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 010/2010.                                         PROCESSO Nº 061_/ 2010.

	Objeto: Ampliação de 02 (duas) salas de aula, conforme Projeto em anexo

	Data de Emissão: 05/04/2010                             
	Data Abertura: 12/04/2010
	Hora:10:00 

	Fornecedor Convidado: Construtora Sta. Rita Ltda
	CNPJ/CPF 01.325.300/0001-21

	Endereço: Rua Antônio Luis, 151 – Centro – Caxangá -TO
	INSC. EST./(NIT)


	Local de Entrega: E E. João Gomes 
	Local de Abertura: E E. João Gomes

	Recursos: Programa Escola Comunitária de Gestão Compartilhada

	Prazo de Entrega do serviço: 90 dias 

	Validade da Proposta: 70 dias  
	Garantia: 5 anos 

	Critério de Julgamento: Menor Preço Global 
	

	

	Item
	Especificação dos Materiais/Serviços
	Un
	Quant
	Vr.Unit
	Vr.Total

	01
	Ampliação de 02 (duas) salas de aula, conforme Projetos em anexos.
	Sv
	01
	71.125,10
	71.125,10

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	71.125,10

	OBSERVAÇÕES

	Nos preços deverão estar inclusos impostos, leis sociais, fretes e demais despesas.

	Esta solicitação contém ANEXO detalhando as demais condições de participação.

	

	Propomos o fornecimento dos serviços nos valores acima mencionados e sob as condições adicionais indicadas neste formulário e Anexo, com as quais concordamos.

	Data 12/04/10                                                        André Caxias Gregório 
                                                                             Assinatura do proponente


11.8.4. ATA DE ABERTURA DE ENVELOPE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO - OBRAS
	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br

COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS


	ATA DE ABERTURA DE ENVELOPE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO

Aos 12 dias do mês de abril do ano de 2010, nesta cidade de Caxangá, Estado do Tocantins, na sala da Comissão de Compras da Associação de Apoio da E E. João Gomes, situada à Rua 13 de maio, 255 Centro, reuniram-se a partir das 10 horas e 10 minutos, em sessão pública o senhor Antônio Cerqueira Silva, coordenador da Comissão de Compras, os senhores Ana Lúcia Pinto e Meire Rosa Barros, membros de apoio designados pela Portaria nº 003/2010, de emissão do presidente da Associação, abaixo assinados, responsáveis pelo  recebimento, abertura e julgamento da Cotação de Preços nº 010/2010. DO OBJETO: selecionar a melhor proposta para Ampliação de 02 (duas) salas de aula, conforme Projeto em anexo. DA RETIRADA DA COTAÇÃO DE PREÇOS: A presente Cotação de Preços foi retirada pelas empresas Construtora Marques Ltda, TO – Engenharia Ltda, Construtora Bahia Ltda; Construtora Cerqueira Ltda e Construtora Sta. Rita Ltda. DO COMPARECIMENTO: Compareceram para ofertar preços à Cotação a(s) seguinte(s) empresa(s): Construtora Marques Ltda, representado pelo Sr  Domingos Marques de Jesus RG nº 220.560 – SSPTO; Construtora Cerqueira Ltda,  representado pelo Sr André Caxias Gregório RG nº 666 – SSPTO; TO – Engenharia Ltda, representado pelo Sr Ronaldo Barros RG nº 777 - SSPTO e  Construtora Bahia Ltda, DESCLASSIFICAÇÃO: Após o recebimento e análise da documentação de habilitação apresentadas pelas empresas, verificou-se que a Construtora Bahia Ltda, não descumpriu com o item 4.4 das Condições Adicionais da presente Cotação de Preços, ou seja, apresentou apenas uma .declaração de Capacidade Técnica. A Comissão de compras de bens e serviços desclassificou a referida empresa. As demais atenderam as exigências contidas na referida Cotação de Preços, sendo portanto, habilitadas para a próxima fase da abertura das propostas de preços. Em seguida, procedeu-se a abertura dos envelopes contendo os preços, cujos valores apresentados foram: Construtora Marques Ltda, R$70.510,,00(setenta mil e quinhentos e dez reais)  Construtora Cerqueira Ltda, R$ 71.125,10(setenta e umm mil e cento e vinte e cinco reais e dez centavos) e TO – Engenharia Ltda, R$ 70.000,00(setenta mil reais). DO ENCERRAMENTO: Na ausência de manifestação por parte dos participantes em impetrar recursos ao certame, e nada mais havendo a tratar o senhor Antônio Cerqueira Silva , coordenador da Comissão de Compras e Serviços encerrou a sessão às 11 horas e 55 minutos, cuja ata foi lida por mim Meire Rosa Barros,  secretária e por se achar conforme ao ocorrido na sessão, vai assinada pelo coordenador da comissão de compras e serviços e equipe de apoio e pelos representantes das empresas que assim desejarem fazê-lo.

Presidente: Antônio Cerqueira Silva
Equipe de apoio Ana Lúcia Pinto e Meire Rosa Barros
Empresas: Domingos Marques de Jesus, André Caxias Gregório, Ronaldo Barros e José Costa Bahia  




11.8.5. HOMOLOGAÇÃO DA DESPESA
	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br

	Processo nº 061/10
Cotação de Preços nº 010/10
Objetivo: Ampliação de 02 (duas) salas de aula, conforme Projeto em anexo.


DESPACHO Nº 015/2010.
Com base nos procedimentos da Comissão de Compras e Serviços pertinentes à Cotação de Preços em referência ADJUDICO E HOMOLOGO o objeto da presente Cotação em favor da empresa TO – Engenharia Ltda, no valor de R$70.000,00(setenta mil reais).
Gabinete do Presidente da A A E E. João Gomes, em Caxangá - TO, aos 13 dias de abril de 2010. 

ANA CLÁUDIA BATISTA 

           Presidente 

11.8.6. MODELO DE CONTRATO DE OBRAS

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br


TERMO DE CONTRATO  Nº 001 / 2010.
PROCESSO Nº 061/2010.
CONTRATANTE: A A E E. João Gomes, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no  CNPJ 01.354.222/0001- 05, com sede na Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO, neste ato representado por sua Presidente a Sra. ANA CLÁUDIA BATISTA, brasileira, portadora da C.I. RG nº 503.074, expedida pela SSP/TO, e inscrita no CPF/MF sob o nº 690.335.876-53, residente e domiciliada nesta cidade.

CONTRATADA: TO – Engenharia Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob o nº 15.251.250/0001-12, sediada na R 1º de Maio 405 Centro - Caxangá – TO, neste ato representada por seu sócio-proprietário, Sr. Ronaldo Barros, brasileiro, portador da C.I. Profissional nº 501/D, expedida pelo CREA/GO, e inscrito no CPF/MF sob o nº 465.190.015-04, residente e domiciliado na cidade de Caxangá - TO.

As partes acima identificadas decidem celebrar entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se acha vinculado às condições da Cotação de Preços nº 010/2010 e seus anexos e à proposta da adjudicatária, regendo-se este Contrato ANALOGICAMENTE pela Lei nº 8.666/93, pelo Código de Proteção e Defesa do Consumidor e ainda pelas cláusulas e condições adiante expostas, que mutuamente aceitam e chancelam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a contratação da execução dos serviços de Ampliação de 02 (duas) salas de aula, na E.E.João Gomes, conforme Projeto Básico e Memorial Descritivo dos serviços anexo da Cotação de Preços em referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a:

I - Efetuar o pagamento de forma convencionada neste Instrumento;

II - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços, dentro das normas deste contrato;

III - Permitir à CONTRATADA e a seus prepostos o acesso ao local onde será realizado o serviço;

IV - Fiscalizar a execução dos serviços, determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo, em tempo hábil, à autoridade técnica competente da SEDUC, para adoção das medidas cabíveis, o que ultrapassar a sua competência;

V - Aplicar as sanções administrativas, legais e contratuais que forem pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, as seguintes:

I - Cumprir fielmente o presente Contrato, de acordo com os projetos, especificações e observações técnicas constantes da Cotação de Preços respectiva, de modo que no prazo estabelecido, os serviços sejam inteiramente concluídos e acabados;

II - Arcar, com os eventuais ônus decorrentes de atos praticados por seus empregados/prepostos, bem como de quaisquer obrigações de caráter trabalhista, securitário ou indenizatório, obrigando-se ainda ao pagamento e comprovação de quitação dos encargos trabalhistas, previdenciários, tributos e demais despesas decorrentes da prestação de serviços ora contratada;

III - Apresentar, quando exigida, cópia dos documentos de quitação dos pagamentos/recolhimentos decorrentes das obrigações previstas na legislação fiscal, social e trabalhista;

IV - Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as normas técnicas específicas, empregando mão de obra e materiais de primeira qualidade;

V - Efetuar o acompanhamento da obra, durante todo período de sua execução, através de responsável técnico devidamente habilitado, devendo este se fazer presente quando solicitado pela CONTRATANTE, sendo que sua eventual substituição só poderá ocorrer com prévia anuência da CONTRATANTE;

VI - Entregar à CONTRATANTE, até o final da obra, o material que eventualmente venha a sobrar ou o que seja proveniente de desmontes/desmanches, desde que possível de reciclagem; (nos casos de obras de reforma)
VII - Comunicar-se com a CONTRATANTE sempre via ofício, com cópia para Coordenadoria de Estrutura Física da SEDUC;

VII – Registrar a obra junto ao CREA e ao INSS;

VIII – Instalar medidores de energia elétrica e água no canteiro de obras.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

A execução do objeto do presente contrato será de acordo com as especificações formuladas na Cotação de Preços e Anexo, em referências, pelo regime de empreitada por preço global,.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

O valor do presente contrato é de R$ 70.000( setenta mil reais).
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado:

I - de acordo com o cronograma físico-financeiro, anexo à Cotação de Preços, mediante a aferição de serviços (medição) feita pela empresa, acompanhada de relatório fotográfico devidamente vistado pelo Contratante e aprovada pela Coordenadoria de Estrutura Física da SEDUC, mediante o Atestado da Medição. 

II - em até 10 (dez) dias úteis depois da apresentação das Notas Fiscais respectivas, contendo atesto de servidor designado pela Associação.
§ 1º - Ficará retido, a título de garantia, o equivalente a 5% (cinco por cento) do valor de cada fatura a ser paga à Contratada durante o transcorrer do contrato, quantia esta que será repassada à empresa, junto com o pagamento da última medição, após o aceite definitivo, por parte da Secretaria da Educação e Cultura, da obra contratada.

§ 2º - O valor equivalente a retenção de que trata o parágrafo anterior deverá ser depositado em conta específica e devidamente aplicado em caderneta de poupança. 

§ 3º - A garantia de que trata o Parágrafo 1º, poderá ser substituída por Carta de Fiança bancária no valor equivalente a 5% do valor total do contrato, a ser apresentada, dentro das normas legais, no ato da assinatura do contrato ou do pagamento da 1ª medição, cuja vigência não deverá ser inferior à do presente contrato.

§ 4º - Ficará retida, no ato do pagamento, a contribuição previdenciária de 11% sobre 50% do valor de cada fatura, caso a CONTRATADA não faça juntada, à Nota Fiscal, de cópias dos documentos, correspondente à competência do mês da medição, a seguir:

I - GFIP com as informações referentes à obra;

II - Folha de Pagamento específica para a obra;

III - documento de arrecadação – GPS, identificada com a matrícula CEI da obra, relativos à mão-de-obra própria utilizada pela contratada

IV – documento comprobatório de que os valores apresentados estão devidamente contabilizados, sendo através de Declaração, firmada pelo representante da empresa, sob as penas da lei, quando no curso do exercício e cópia do Balanço do Livro Diário, quando se tratar de pagamento de medição de exercício já encerrado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega é de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviços, admitindo-se eventuais prorrogações apenas em casos plenamente justificados, mediante solicitação escrita/fundamentada, aceita pela CONTRATANTE, caso em que deverá ser firmado Termo Aditivo específico.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

A A A E E João Gomes, fará frente aos pagamentos previstos no presente contrato através dos recursos oriundos do Programa Escola Comunitária de Gestão Compartilhada, transferidos à Associação pela Secretaria da Educação e Cultura do Tocantins. 
CLÁUSULA NONA - DO FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO

O presente instrumento jurídico tem suporte, por analogia, na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como na a Lei no 8.078/90 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, estando vinculado às condições constantes da Cotação de Preços e Anexo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS

I - A CONTRATADA garantirá a obra por ela executada contra os defeitos de construção ou ocorrências de desgastes atípicos que se apresentarem no prazo de 05 (cinco) anos contados a partir da data de entrega dos serviços, além das garantias correlatas previstas na legislação que trata da defesa dos direitos do consumidor;

II - A CONTRATADA prestará também garantia da execução dos serviços, na forma estabelecida no § 1o da cláusula sexta deste Contrato.

§ 1o. A garantia de que trata o inciso II desta cláusula será restituída após a execução dos serviços e aceitação final da obra, com a devida atualização monetária na conformidade da aplicação de que trata o Parágrafo 4º da cláusula quinta.

§ 2o. Não haverá restituição da garantia de que trata o inciso II desta cláusula no caso de rescisão contratual ou interrupção dos serviços, a menos que tal rescisão ou interrupção tenha ocorrido por iniciativa e/ou culpa exclusiva da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

Se a CONTRATADA tornar-se inadimplente no cumprimento das obrigações dispostas no presente instrumento, ser-lhe-á aplicada penalidade, na forma disposta no item 3.1 do Anexo da Cotação de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido por manifestação de qualquer das partes, independentemente de notificação ou interpelação judicial, especialmente, por inadimplência de qualquer de suas cláusulas ou condições pactuadas, respondendo o inadimplente pelos danos e perdas a que tenha dado causa, na forma da legislação pertinente.

§ 1o. Se a rescisão ocorrer por motivo de interesse público, a CONTRATANTE se obriga a ressarcir à CONTRATADA por todas as despesas até então despendidas.

§ 2o. Quando a rescisão contratual ocorrer em razão de qualquer dos motivos abaixo enumerados, a CONTRATADA não terá qualquer direito de reclamar ou receber indenização, sendo eles:

a) dissolução judicial ou extrajudicial da CONTRATADA;

b) cessão ou transferência total ou parcial deste Contrato, sem a autorização prévia da CONTRATANTE;

c) alteração da razão social, objeto social ou estrutura da CONTRATADA que a critério da CONTRATANTE e de forma justificada, possa prejudicar o cumprimento deste Contrato;

   d) cometimento reiterado de faltas da CONTRATADA, devidamente anotadas;

   e) descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

§ 3o. Sem impedimento do disposto nesta cláusula, o presente contrato poderá ser desfeito no caso de superveniência de norma legal, fato ou circunstância que o torne material ou formalmente inexeqüível.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a, durante o prazo de vigência do presente, manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na presente Cotação de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FISCAL DE CONTRATO

Fica designado como fiscal do contrato o Sr. José Antônio Boavista, engenheiro, integrante da Coordenadoria de Estrutura Física da SEDUC.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

I - A fiscalização técnica da obra será efetuada através do fiscal de contrato conforme cláusula décima terceira, que, caso haja substituição, deverá ser efetuada mediante termo aditivo de contrato. 

II - Caso alguns dos serviços não estejam em conformidade com o previsto na presente Cotação de Preços e Anexos, na proposta ou no presente contrato, o fiscal impugnará as respectivas etapas, discriminando através de Termo de Ocorrência, as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a CONTRATADA cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. 

III - À Contratada caberá sanar as falhas apontadas no inciso anterior, que será objeto de verificação posterior do fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ORDEM DE PARALISAÇÃO E REINÍCIO
Nos casos de necessidade de paralisação da obra, objeto do presente contrato, esta deverá requerida pela parte interessada, com a devida justificativa, e formalizada através de ato administrativo de “Ordem de Paralisação” devidamente emitida pelo titular da Contratante.

Parágrafo Primeiro. Cessado os motivos ensejadores da paralisação o Contratante deverá emitir a “Ordem de Reinício”, dos serviços, condição indispensável à legalidade da continuidade da execução do contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ENCARGOS SOCIAIS

Todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas são de responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES

 É vedado:

I -  subcontratar os serviços objeto do presente contrato;

II – conceder reajustamento dos preços durante o prazo de execução do contrato, exceto em caso fortuito, em virtude de lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento, por extrato, em seu mural.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade Caxangá-TO, para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente Contrato, que não possam ser resolvidas administrativamente, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as contratantes firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, valor e forma, na presença de testemunhas que também o subscrevem para o mesmo efeito legal.

Caxangá, 14 de abril de 2010.

	            ANA CLÁUDIA BATISTA
Presidente da Associação
	
	           RONALDO BARROS
Representante da Contratada


Testemunhas: 

Nome: Ivonete Maria Ferreira                         Nome: Luis Barroso Filho                                            

CPF.:  245.331.290-34                                      CPF:    0550.664.195-20
11.8.6.1. MODELO DE EXTRATO DE CONTRATO DE OBRAS
	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br

	EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº  061/2010.            COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 010/2010.
CONTRATO Nº  001/2010.
CONTRATANTE: A A E E. João Gomes 

CONTRATADA: TO – Engenharia Ltda
OBJETO: Ampliação de 02 (duas) salas de aula, na E.E.João Gomes 

VALOR: R$ R$ 70.000,00(setenta mil reais).
FONTE DE RECURSOS: Programa Escola Comunitária de Gestão Compartilhada (Lei 1.616, de 13 de outubro de 2005, de dia 14 de outubro de 2005).
PRAZO: 90 (noventa) dias contados do recebimento da Ordem de Serviços
SIGNATARIOS:  Pelo Contratante: ANA CLÁUDIA BATISTA

                 Pela Contratada: RONALDO BARROS
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2010.



11.8.7. MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA

	IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO

	BANCO DO BRASIL 

	CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA

Caxangá – TO, 13 de abril de 2010
Ao

Presidente da A A E E. João Gomes.- Caxangá - TO
Ref.: CARTA DE FIANÇA Nº 0500/2010
                Pela presente, o Banco do Brasil_, inscrito no CNPJ sob o nº_00.169.221/0001-0058-05, com sede em Av. Brasil, 223 – Centro – Caxangá - TO, por seus presentantes legais, declara que responsabiliza-se como FIADOR da empresa TO – Engenharia LTDA, CNPJ nº_15.251.250/0001-12_,com sede na R 1º de Maio 405 Centro - Caxangá – TO, até o limite de R$ 4.000,00_(quatro mil reais), destinado à garantia de Contrato decorrente da Cotação de Preços nº 010/2010, referente à ampliação de 02 (duas) salas de aula, na E.E.João Gomes, em Caxangá – TO..

                 A presente fiança é válida pelo prazo de 150(cento e cinquenta) dias, contados a partir de 14/04/2010, vencendo no dia 14/09/2010, ficando certo que V. Sas. deverão, no prazo de 15(quinze) dias após o vencimento de qualquer obrigação não cumprida e até o prazo de validade acima fixado, exigir do Banco do Brasil, por meio de comunicação escrita, caso o afiançado não cumpra suas obrigações, a prestação que lhe caiba efetivar no âmbito e por efeito da presente FIANÇA, de modo que, se assim não ocorrer, ficará o FIADOR desonerado da obrigação assumida por força deste documento.
                  O FIADOR, recebendo a comunicação para honrar a fiança, efetuará o pagamento do valor devido dentro de 48(quarenta e oito) horas.   
BANCO DO BRASIL
José Agripino Chaves                                     Maria José Cunha

Gerente Geral                                                   Gerente Adjunta



	NOTAS: 

1 – A Carta de Fiança Bancária deverá ser entregue no ato da assinatura do contrato ou no ato do pagamento da 1ª medição e o valor corresponder ao percentual definido na cláusula contratual vezes o valor total deste. Exemplo: se o valor total do contrato for de R$100.000,00 e percentual da garantia for de 5%, esta deverá corresponder a R$5.000,00.

2 – A vigência da Carta de Fiança Bancária não deverá ser inferior à vigência do contrato. Caso a vigência do contrato seja prorrogada, deverá exigir da empresa prorrogação da também da referida carta, caso seja necessário.

3 – Exigir o reconhecimento de firma nas assinaturas, caso o documento não tenha sido assinado por meio digital, conforme previsto na Medida Provisória nº2200-2, de 2001, em vigor consoante à Emenda Constitucional nº 32/2001, Art. 1º, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma eletrônica. 




11.8.8. ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS  

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br


	                            ORDEM DE SERVIÇOS Nº 001/2010.



	O presidente da Associação Apoio E. João Gomes, no uso de suas atribuições, autoriza empresa TO – Engenharia  Ltda a INICIAR os serviços constantes da Cotação de Preços nº 010/2010, conforme homologação, a partir desta data.

Caxangá - TO, 14 de  abril de 2010.              .

Ana Cláudia Batista
         Presidente 

Recebi a 1ª via deste documento

em  14/04/10
Ronaldo Barros
Sócio proprietário



11.8.9. ORDEM DE PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS ( Obras de reforma, ampliação e construção )

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br

	                            ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 001/2010.


	O presidente da Associação Apoio E. João Gomes, no uso de suas atribuições, paralisa temporariamente a obra de ampliação de 02 (duas) salas de aula, a cargo da empresa TO – Engenharia  Ltda, relativa ao Contrato nº 001/2010.

JUSTIFICATIVA:

Paralisa-se a presente obra por motivo de: impossibilidade de transporte de materiais para a construção, devido a queda da ponte de madeira sobre o rio caxingó, interrompendo a única via de acesso à cidade, necessitando, portanto, de paralisação dos serviços até a solução do problema em referência.
Caxangá - TO,  10/05/10              .

 Ana Cláudia Batista
         Assinatura do Presidente da Associação

Recebi a 1ª via deste documento

Em 10/05/10
 Ronaldo Barros
Assinatura do proprietário


11.8.10. ORDEM DE REINÍCIO

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br

	                            ORDEM DE REINÍCIO Nº 001/2010.

	O presidente da Associação Apoio E. João Gomes, no uso de suas atribuições, AUTORIZA a empresa TO – Engenharia Ltda, a dar reinício à obra de ampliação de 02 (duas) salas de aula, na conformidade do contrato nº 001/2010, no prazo improrrogável de 5(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento desta, sob pena de rescisão unilateral do contrato supramencionado, nos termos contratuais e legislações pertinentes.

 Caxangá - TO,  20/05/10              .

Ana Cláudia Batista
Assinatura do Presidente da Associação

Recebi a 1ª via deste documento

Em  21/05/10.
RONALDO BARROS
Assinatura do proprietário


11.8.11. MODELO DE ADITIVO DE CONTRATO DE OBRAS
	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br


	PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2010.
PROCESSO Nº 061 /2010
CONTRATANTE: A A E E. João Gomes, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no  CNPJ 01.354.222/0001- 05, com sede na Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO, neste ato representado por sua Presidente a Sra. ANA CLÁUDIA BATISTA, brasileira, portadora da C.I. RG nº 503.074, expedida pela SSP/TO, e inscrita no CPF/MF sob o nº 690.335.876-53, residente e domiciliada nesta cidade.

CONTRATADA: TO – Engenharia Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob o nº 15.251.250/0001-12, sediada na R 1º de Maio 405 Centro - Caxangá – TO, neste ato representada por seu sócio-proprietário, Sr. Ronaldo Barros, brasileiro, portador da C.I. Profissional nº 501/D, expedida pelo CREA/GO, e inscrito no CPF/MF sob o nº 465.190.015-04, residente e domiciliado na cidade de Caxangá - TO.

Fundamento Legal:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 001/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
A vigência do Contrato nº 001/10, fica prorrogada por mais 30(trinta) dias a partir de 29/07/10, vencendo-se em 28/08/10.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo Aditivo será publicado no mural da Escola pelo período de 10, a partir de sua assinatura.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas.
Caxangá – TO, 23/07/10.

Ana Cláudia Batista
Presidente

Ronaldo Barros

Sócio proprietário
TESTEMUNHAS:

Nome: Ivonete Maria Ferreira                         Nome: Luis Barroso Filho                                            

CPF.:  245.331.290-34                                      CPF:    0550.664.195-20



11.8.12. MODELO DE TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DE OBRAS

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br


	TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DE OBRAS

	Contratante: A A E E. João Gomes
	CNPJ nº: 01.354.222/0001- 05

	Endereço: Rua 13 de maio, 255 Centro 
	Município: Caxangá – TO

	Contratado(a):  TO – Engenharia Ltda
	CNPJ / CPF nº:15.251.250/0001-12

	Endereço: R 1º de Maio 405 Centro 
	Município: Caxangá – TO

	Pelo presente termo o contratado dá por entregue e a contratante por recebido, os serviços objeto do contrato nº 001/10, firmado entre as partes, referente à execução da ampliação de 02 (duas) salas de aula, na E.E.João Gomes e que após verificação, foi constatado a sua conclusão, estando o mesmo em perfeitas condições de segurança e utilização.

Caxangá - TO, 20/08/10.

	Pela entrega:
	Pelo recebimento:

	Ronaldo Barros

Representante da empresa
	Ana Cláudia Batista

Presidente da Associação


	Responsável técnico da SEDUC

Gabriel Xavier

Engenheiro/Seduc




11.9. MODELO DE PORTARIA DE DISPENSA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br


	 PORTARIA Nº 013 /2010


	O presidente da Associação Apoio E. E. João Gomes, no uso de suas atribuições estatutárias, e considerando:

· a destruição total do telhado do Bloco “A” da unidade escolar, estimado em 700 m² onde sedia 2 salas de aula, em virtude dos fortes ventos ocorridos durante a chuva em 10 de abril, causando danos à parte física interna e bens móveis ali depositados;

· a necessidade de recuperar a parte do telhado destruído com urgência, sob pena de aumentar os danos e, principalmente, o comprometimento das aulas, levando se em conta o período chuvoso, 

 RESOLVE:

DISPENSAR Cotação de Preços, por analogia ao Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93, para aquisição de 24.500(vinte e quatro mil e quinhentas) telhas plan, no valor de R$9.800(nove mil e oitocentos reais), junto a   empresa Materiais de Construção Bom Preço Ltda.
Cumpra-se e Publique-se no mural da unidade escolar

Caxangá - TO,  13/04/10.

  Ana Cláudia Batista

                                                Assinatura do Presidente sob identificação


11.10. MODELO DE INEXIGIBILIDADE DE COTAÇÃO DE PREÇOS  
	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br


	PORTARIA Nº 16 / 2010


	O presidente da Associação Apoio E. E. João Gomes, no uso de suas atribuições estatutárias, considerando:

a) a necessidade de adquirir a Enciclopédia Barsa para ampliar o acervo bibliográfico da E E. João Gomes, para melhor atender ao corpo docente e discente, nas pesquisas educacionais;

b) que a empresa Editora do Saber Ltda é detentora da exclusividade da Edição da Enciclopédia Barsa;
 RESOLVE:

INEXIGIR Cotação de Preços, por analogia ao Art. 25, I, da Lei nº 8.666/93, para aquisição: da Enciclopédia Barsa, no valor de R$ 5.800( cinco mil e oitocentos reais), junto a   empresa Editora do Saber Ltda.
Cumpra-se e Publique-se no mural da unidade escolar

Caxangá - TO, 16 de abril de 2010.               .

  Ana Cláudia Batista

Assinatura do Presidente sob identificação


11.11. MODELO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 
	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br


TERMO DE CONTRATO Nº   003/2010
CONTRATANTE: A A E E. João Gomes, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no  CNPJ 01.354.222/0001- 05, com sede na Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO, neste ato representado por sua Presidente a Sra. ANA CLÁUDIA BATISTA, brasileira, portadora da C.I. RG nº 5.503.074, expedida pela SSP/MG, e inscrita no CPF/MF sob o nº 690.335.876-53, residente e domiciliada nesta cidade.

CONTRATADA:  Contabilidade Faz Bem Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob o nº 15251250/0001-12, Inscrição Municipal nº 553/15, sediada na R 1º de Maio 405 Centro - Caxangá – TO, neste ato representada por seu sócio-proprietário, Sr. Hélio Barroso, brasileiro, CRC-TO nº 151/5, inscrito no CPF/MF sob o nº 465.190.016-04, residente e domiciliado na cidade de Caxangá - TO.

               As partes acima identificadas decidem celebrar entre si, na forma da lei, o presente Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, o qual se regerá pela Lei nº 10406, de 10/01/2002 (Código Civil Brasileiro), no que couber pela Lei nº 8078, de 11/12/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e legislação vigente emanada do CFC – Conselho Federal de Contabilidade, normas técnicas da Secretaria da Educação e Cultura do Tocantins e, regendo-se ainda pelas cláusulas e condições seguintes que mutuamente aceitam e chancelam.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

       O Objeto deste contrato é a prestação de serviços contábeis pela CONTRATADA, envolvendo a escrituração de todas as receitas e despesas administradas pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para o fiel cumprimento do objeto deste instrumento a CONTRATANTE compromete-se a:

I – Entregar no escritório da CONTRATADA, mediante protocolo, até o dia 3º (terceiro) de cada mês, toda a documentação do mês anterior, de todas as fontes de recursos, necessários ao cumprimento das obrigações legais e do seu processamento, sendo: notas fiscais, recibos, comprovantes de recolhimentos de tributos, cópias de cheques ou equivalentes, extratos bancários completos, inclusive os de rendimentos de aplicação financeira e comprovantes de créditos e depósitos identificados.

II – efetuar os pagamentos das mensalidades à CONTRATADA após a efetiva escrituração de todas as receitas e despesas do mês anterior;

III – avisar à CONTRATADA, até 05 (cinco) dias da ocorrência, qualquer alteração em sua Diretoria;

IV – responsabilizar-se pela não entrega dos documentos à CONTRATADA nos prazos estabelecidos, assumindo os custos decorrentes das penalidades por atrasos nos pagamentos ou de reprocessamento;

V – comparecer junto a quaisquer órgãos da Administração Pública, para obter certidões ou documentos de seu interesse, sempre que necessário;

VI - dar conhecimento deste contrato aos novos dirigentes sucessores;

VII – responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações legais, tributárias e previdenciárias, oriundas da execução dos recursos administrados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE os serviços de assessoria e execução nas seguintes áreas, competindo-lhe: 
I – escriturar, mensalmente, todas receitas e despesas da Contratante e devolver os respectivos documentos até 10 (dez) dias após o recebimento;

II - assumir a responsabilidade pelos encargos decorrentes do não cumprimento das obrigações, nos prazos legais, nos casos que a CONTRATANTE tenha entregado a documentação pertinente, no prazo estabelecido;

III – prestar assessoria e orientação nos processos de prestações de contas, quando solicitados pela CONTRATANTE;

IV - elaborar a DIRF, RAIS, DCTF, DACON, GFIP, DIPJ, DMS(se for o caso), e outras que eventualmente venham a ser exigidas pelo poder público, correspondente aos serviços deste contrato;

V – entregar, à CONTRATNTE, mensalmente, sob protocolo, até o dia 15 do mês seguinte, o balancete contábil do mês anterior, observando as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

VI – após encerramento do exercício, em 31 de dezembro de cada ano, emitir o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Déficit ou Superávit do Exercício e a Demonstração do Fluxo de Caixa;

VII – imprimir, até o dia 28 de fevereiro do exercício seguinte, o Livro Diário e o Razão do exercício anterior e entregá-los à CONTRATANTE para as providências de encadernação, registro em cartório e guarda;
VIII – emitir o Termo de Entrega dos Serviços e/ou Documentos, pela entrega destes à CONTRATANTE
IX – emitir certidões negativas juntos aos órgãos competentes, quando solicitado pela CONTRATANTE.

X - emitir comprovantes de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte e sempre que necessário,  DARF’s, DUAMs/DAM, GPS; 

XI – Apresentar à Contratante cópia autenticada da Carteira de Habilitação Profissional, fornecida pelo Conselho Regional de Contabilidade. 

XII - acompanhar, quando necessário, procedimentos de fiscalização tributária;
CLÁUSULA QUARTA – DA SUSPENSÃO 

I – Qualquer uma das partes poderá suspender suas obrigações, mediante comunicação prévia à outra, por escrito, no caso de descumprimento de suas obrigações previstas neste contrato.

II – A comunicação deverá especificar a natureza do inadimplemento e solicitar o cumprimento da obrigação em mora dentro de um período máximo de 10(dez) dias após o recebimento do aviso de suspensão. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

I - O prazo para execução dos serviços que figuram como objeto do presente contrato será de 12 meses a partir da data da assinatura e não sofrerá nenhum reajuste no período.

Parágrafo Único - O prazo contratual poderá ser prorrogado, através de Termo Aditivo, ficando a critério da partes o reajuste de preços para o novo período contratado  que, na sua ocorrência, não pedra ser superior aos percentuais dos índices oficiais.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR E PAGAMENTO

I - Pela execução dos serviços a CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, honorários contábeis no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), até o dia 20 do mês seguinte, após a competente comprovação dos serviços na conformidade do inciso I da Cláusula Terceira deste Contrato.
CLÁSULA SÉTIMA – DA FONTE DE RECUROS

A despesa resultante deste Contrato correrá à conta dos recursos transferidos à Contratante por meio do Programa Escola Comunitária de Gestão Compartilhada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

A parte que infringir qualquer cláusula deste contrato ou deixar de cumpri-lo, sujeitar-se-á à multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total contratado, sem prejuízo das demais sanções civis e penais a que está sujeito o infrator, conforme a gravidade da infração cometida.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

O presente Contrato poderá ser alterado total ou parcialmente se assim convier ao interesse das partes contratantes, mediante a formalização de Termos Aditivos específicos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido por manifestação, por escrito, de qualquer das partes, com antecedência mínima de 30(trinta dias), sob pena de incorrer em multa contratual, devendo a parte devedora, quando for o caso, cumprir com suas obrigações pendentes de adimplemento. 

Parágrafo Único. Se a rescisão ocorrer por interesse da Contratante, a CONTRATADA não se obrigará pelos serviços subseqüentes, ressarcimentos ou quaisquer conseqüências decorrentes do seu rompimento, observado o disposto na Décima Segunda .
CLÁUSLA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Nos casos de não renovação do contrato ou caso este venha a ser rescindido no decorrer de sua vigência, fica o contabilista desobrigado de cumprir com as obrigações de declarações posteriores à data de encerramento de seu contrato, desde que:

I - entregue o serviço finalizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias do encerramento do exercício financeiro, nos de não renovação contratual no início do ano;

II - cumpra com as obrigações que lhe forem pertinentes, até a data da rescisão contratual, devendo entregar ao contratante toda a documentação e livros em seu poder, até 30 dias após a rescisão
Parágrafo Único. Cabe ao novo profissional admitido:

a) dar cumprimento às obrigações de apresentar declarações alusivas ao exercício para o qual foi contratado, mesmo que dependa de informações de exercício anterior, processada por seu antecessor, de período pretérito, desde que a CONTRATANTE disponibilize, em tempo hábil, toda a documentação pertinente;

b) conferir toda a documentação recebida e na constatação do não cumprimento, no todo ou em parte, de alguma das obrigações contidas na Cláusula Terceira, pelo seu antecessor, comunicar ao contratante por escrito, para que sejam tomadas as providências pertinentes; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERTCEIRA - DA PUBLICAÇÃO:

A Contratante fará afixar no mural da unidade de ensino, pelo prazo de 30 (trinta) dias, após a assinatura, extrato do presente Contrato, para dar publicidade ao ato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade Caxangá/TO, para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente Contrato, que não possam ser resolvidas administrativamente, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, os contratantes firmam o presente instrumento, em 2(duas) vias de igual teor, valor e forma, na presença de testemunhas que também o subscrevem para o mesmo efeito legal.

Caxangá,  30  de dezembro de 2009
	Ana Cláudia Batista
	Hélio Barroso

	Presidente
	Representante da Contratada


TESTEMUNHAS:
1) Antônio José Brito

CPF 133.229.001-39

2)   Ana Maria Souza
       CPF 340.992.210-20
11.12. MODELO DE PORTARIA DE PENA DE ADVERTÊNCIA

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br


	PORTARIA Nº _______

O presidente da_(citar associação)_____, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto, e analogicamente com fulcro no artigo 87, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/1993, RESOLVE:

Aplicar a sanção administrativa de ADVERTÊNCIA à empresa ______________________________, em virtude de ____________________________________________________________________________( citar cláusulas/condições não cumpridas que motivaram a aplicação da penalidade),
ficando a aludida empresa alertada que a reincidência implicará na aplicação de uma das sanções administrativas previstas nos incisos II, III e IV do retromencionado artigo. 

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO


11.13. MODELO DE PORTARIA DE PENA DE SUSPENSÃO

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br


	PORTARIA Nº _______

O presidente da _(citar associação)_, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto (citar artigo), e analogicamente com fulcro no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, RESOLVE:

Aplicar à empresa ____________________________ a sanção administrativa de SUSPENSÃO temporária de participação dos processos de aquisição de bens e serviços, promovidos por esta Associação, pelo prazo de______(não pode ser superior a 2 anos)  a contar da data do recebimento desta Portaria, em virtude de (descumprimento das obrigações contidas no contrato nº_(citar contrato, se houver) ou condições seladas na Proposta de Preços relativas à Cotação nº_(citar nº cotação) firmado(a) entre esta entidade e a referida empresa. (citar cláusulas/condições não cumpridas que motivaram a aplicação da penalidade).

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO


11.14. NOTA FISCAL DE VENDA A CONSUMIDOR

	P.S.L-PAPELARIA SARAIVA LTDA

Av. Goiás, 415 Centro

               CAXANGÁ – TO
	Isenta de Autenticação

Resolução SEFAZ n º 058 de 17/01/96

	CNPJ (MF) 11.250.360/0001-12 – Insc.Est. 29.02.054.225-1

NOTA FISCAL DE VENDA AO CONSUMIDOR

Série D-1 Mod 2 1ª Via                                    Nº 100

	Ao(s) Sr(s) Associação de Apoio a E. E. João Gomes
End Rua 13 de maio, 255 Centro
Na Cidade: Caxangá________ Estado : Tocantins
Nat dA operação Venda                 Data 19 / 02 / 2010  

CNPJ 01.354.222/0001-05 Insc. Est______________

	Quant
	Unid
	Discriminação dos Produtos
	Unitário
	TOTAL

	05
	Cx
	Papel Sulfite A4 10x1 Chamex
	98,00
	490,00

	10
	Fls
	Papel crepon azul
	0,70
	7,00

	05
	Cx
	Stencil a álcool – Carbex
	45,00
	225,00

	
	
	
	
	

	
	
	      Recebemos
	
	

	
	
	      Em  22/02/10
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Vendedor _Manoel Rodrigues___________    Total
	722,00

	                 Gráfica Mauro PJ Ltda  F 555 12 32 10bl 50 x 2 de 001 a 500 Série “a-1” Em 10/02/2010
Aut. Nº 001/2005  AIDF Nº 123



	P.S.L-PAPELARIA SARAIVA LTDA

Av. Goiás, 415 Centro

               CAXANGÁ – TO
	Isenta de Autenticação

Resolução SEFAZ n º 058 de 17/01/96

	CNPJ (MF) 11.250.360/0001-12 – Insc.Est. 29.02.054.225-1

NOTA FISCAL DE VENDA AO CONSUMIDOR

Série D-1 Mod 2 1ª Via                                    Nº 161

	Ao(s) Sr(s) Associação de Apoio a E. E. João Gomes
End Rua 13 de maio, 255 Centro
Na Cidade: Caxangá________ Estado : Tocantins
Nat dA operação Venda                 Data 13 / 04 / 2010  

CNPJ 01.354.222/0001-05 Insc. Est______________

	Quant
	Unid
	Discriminação dos Produtos
	Unitário
	TOTAL

	02
	un
	Quadro Branco 1,20x2,5m  Souza
	215,00
	430,00

	01
	un
	Arquivo de aço 3 gavetas Pandin
	425,00
	425,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	      Recebemos
	
	

	
	
	      Em  13/04/10
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Vendedor _Manoel Rodrigues___________    Total
	855,00

	                 Gráfica Mauro PJ Ltda  F 555 12 32 10bl 50 x 2 de 001 a 500 Série “a-1” Em 10/02/2010

Aut. Nº 001/2005  AIDF Nº 123



11.15. RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br



	RECIBO DE SERVIÇOS PRESTADOS nº 001/10
(Sem vínculo empregatício)


                                         Valor Bruto:.....................................................  R$  3.000,00
 (-)Contribuição Previdenciária -INSS– 11%.. ..R$   (330,00)
(-)  I.S.S.Q.N. .......................................3%......R$     (90,00)   

   (-) I.R.R.F: ..................................................     R$   (116,91)
Valor Líquido....................................................R$  2.463,09
RECEBI da: A A E E. João Gomes,    a   importância  supra  de  R$ 3.000,00 (três mil reais), pela prestação de serviços ,em caráter eventual, no assentamento  de 600 m² de piso em granitina, nas dependências da Escola, envolvendo oito salas de aula, cantina e pátio coberto ,dando por entregue o serviço contratado, devidamente concluído.
           Caxangá – TO , _14_de_fevereiro_ 2010.

                                                             Assinatura



	DADOS DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS

	Nome :       Reginaldo Silva Junior
Endereço: R 1º de Maio 435 Centro Caxangá – TO – CEP 77.505-000
RG nº : 235.231 – SSP/TO  CPF Nº : 061.215.365-92

Nº NIT( INSS ) 412.125 _

DADOS PARA GERAR A GFIP: 
Nome da mãe:Izaltina Silva Aguiar
Naturalidade:Caxangá – TO Data Nascimento    21/03/1972
Título de Eleitor_291.421128/43 Grau de Instrução:  Ensino Médio Completo



11.16. NOTA FISCAL AVULSA PREFEITURA - PESSOA FÍSICA 
	ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXANGÁ

Rua 1º maio, 455 - Centro
	NFA - NOTA FISCAL AVULSA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Nº 00111

	01-NATUREZA DA OPERAÇÃO:

Imposto Sobre Serviços – ISS
	02-CÓDIGO
	03-DATA DA EMISSÃO

      14/02/2010
	04 – Nº 

	I – PRESTADOR

	5-NOME

Reginaldo  Silva Junior
	06- INSC.MUNICIPAL

	07-ENDEREÇO: R 1º de Maio 435 Centro

	08 – CNPJ/CPF: 061.215.365-92

	09 – MUNÍCIPIO: CAXANGÁ
	10 – UF:  TO
	11 – CEP: 77.505 - 000

	II – USUÁRIO

	12-NOME: A A E E João Gomes


	13- INSC.MUNICIPAL

	14-ENDEREÇO: 

Rua 13 de maio, 255 Centro
	
	15 – CNPJ/CPF:  01.354.222/0001-05

	16– MUNICÍPIO: Caxangá
	17 – UF: TO
	18 – CEP:  77.505 - 000

	III – DISCRIMINAÇÃO

	ÍTEM
	UNID
	DISCRIMINAÇÃO
	VALOR DA PRESTAÇÃO

	
	
	
	UNITÁRIO
	TOTAL

	01
	SV
	Assentamento de 600 m² de piso em granitina,  nas
	
	

	
	
	dependências da Escola, envolvendo oito salas de 
	
	

	
	
	aula, cantina e pátio coberto
	
	3.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Valor Total
	3.000,00

	IV – OBSERVAÇÕES
	V - APURAÇÃO DO ISS (EM R$)

	26
	27 – CÁLCULO DE BASE
	1.600,00

	
	28 – ALÍQUOTA %
	3

	
	29 – VALOR DO ISS
	90,00

	
	30 – EXPEDIÇÃO DA NOTA
	0,00

	
	31 – TOTAL A PAGAR
	90,00

	VI – IDENTIFICAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO

	34-ASSINATURA

                                 AUTENTICAÇÃO MECÂNCIA       BB3615  14022010 DIV    0011     90,00

	1ª VIA PRESTADOR





       2ª VIA BANCO           3ª VIA COLETORIA                                              50 BLS.NFA de 50X3 Nº  de 001 a 250


11.17. DAM – DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL

	ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXANGÁ

Rua 1º maio, 455 – Centro
	DAM – 1
	INSCRIÇÃO MUNICIPAL / CÓDIGO IMÓVEL



	
	DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL
	VENCIMENTO

15/02/2010

	NOME OU RAZÃO SOCIAL
	EXERCÍCIO
	PERÍODO DE REFERÊNCIA

	Reginaldo Silva Junior
	2010
	02 / 2010

	ENDEREÇO R 1º de maio, 435 Centro Caxangá – TO
	BASE DE CÁLCULO

3.000,00
	Alíquota: 3 %
	Parcela: Única

	ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA

ISSQN
	VALOR DO TRIBUTO   (
	90,00

	INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Referente prestação de serviços, constante no recibo nº 001/06.



	EMISSÃO DE DAM    (
	-

	
	OUTRAS RECEITAS  (
	-

	
	SERVIÇOS IVERSOS(
	-

	
	JUROS                        (
	-

	
	MULTAS                     (
	-

	
	MULTAS FORMAIS   (
	-

	
	TOTAL                       (
	90,00

	AUTENTICAÇÃO MECÂNCIA                      BB3615  15022010 DIV    0015     90,00///////////////



11.18. RELAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS – PESSOA FÍSICA – NO MÊS

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br

	RELAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE _FEV_/_2010 , PARA FINS DE PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL E PREVIDENCIÁRIA (Anexar à competente GPS).

	NOME
	CPF
	Nº NIT/PIS /PASEP/ SUS
	VLR. SERVIÇOS
	VLR. INSS
	TOTAL A

 RECOLHER

	
	
	
	
	20%(*)
	11%(**)
	

	Reginaldo Silva Junior
	061.215.365-92
	412.125
	3.000,00
	600,00
	330,00
	930,00

	xxxxxxxxxx
	xxxxxx
	xxxxxx
	xxxxxx
	xxxxxx
	xxxxxx
	xxxxxx

	TOTAL GERAL
	3.000,00
	600,00
	330,00
	930,00

	(*) – Percentual correspondente a Contribuição Patronal

(**) – Percentual correspondente à Contribuição Previdenciária retida do prestador.

Caxangá – TO,  02 de março de 2010.  

Assinatura do responsável


Obs.: Esta Relação deverá anteceder ao preenchimento da GPS – Guia da Previdência Social, para evitar erros de cálculos.
11.19. GPS – GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (Recolhimento Obrigação Patronal e do prestador dos serviços) 











 11.20. TABELA DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA – IRRF – A PARTIR DE 01/01/10

	RENDIMENTO (MENSAL)
	ALÍQUOTA
	DEDUÇÃO

	Até R$1.434,59
	ISENTO
	-

	De R$1.434,59 a R$2.15O,00
	7,5%%
	R$107,59

	De R$2.15O,01 a R$2.866,70
	15%
	R$268,84

	De R$2.866,71 a R$3.582,00
	22,5%
	R$483,84

	Acima de R$3.582,00
	27,5%
	R$662,94


Obs.: Parcela a deduzir por dependente R$ 144,20

 11.21. COMO CALCULAR O IMPOSTO DE RENDA 
	Valor do Serviço
	Contrib. Previ-denciária-11%
	Valor Base de Cálculo
	Alíquota

        %
	Valor da Operação
	Dedução (Tabela IR)
	Valor a Recolher

	3.000,00
	       (330,00)
	2.670,00
	       22,5
	600,75
	(483,84)
	116,91


 11.22. DARF – DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS FEDERAIS








11.22.1. PRAZO DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

A partir de 1º /10/2008, mantém se a apuração mensal e o recolhimento até o último dia útil do segundo decênio do mês seguinte ao pagamento do rendimento(Lei nº 11.933/2009 e Lei nº 11.941/2009.

	EXEMPLO: Rendimento de fevereiro/10, pago no dia 05/03/10, recolher até o dia 20/04/10



11.23. NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE PESSAO JURÍDICA
	TO – Engenharia Ltda

R 1º de Maio 405 Centro

Caxangá – TO

	Autenticação

VÁLIDA SE EMITIDA ATÉ 10 / 02 / 2011

	Inc. Mun. 0/38/2126-3 – CNPJ (MF) 15251250/0001-12 – Insc.Est. 29.02.054.225-1

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza


NOTA FISCAL DE SERVIÇOS

              Série d-1 Mod 2 1ª Via                                       Nº 051

	Ao(s) Sr(s) A A E. E. João Gomes 

End Rua 13 de maio, 255 Centro
Na Cidade : Caxangá_____________ Estado : Tocantins

Nat da operação: Prestação de Serviço    Data  29 / 04 / 2010
Insc. CNPJ 01.354.222/0001-05 Insc. Est. _______________

	Quant
	Unid
	Discriminação dos Serviços
	Unitário
	TOTAL

	01
	Sv
	1ª medição do cont. 001/10, ref a execução da
	
	

	
	
	obra de ampliação de ampliação de 02 salas de 
	
	

	
	
	aulas na E E João Gomes em Caxangá – TO
	
	20.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	Período avaliado: 15/04 a 28/04
	
	

	
	
	Material:                    R$ 10.000,00
	
	

	
	
	Serviços:                    R$ 10.000,00
	
	

	
	
	Retenção INSS 11%: R$   1.100,00
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	ISSQN 5 %  R$ 500,00 Valor dos Serviços
	20.000,00

	Gráfica Mauro PJ Ltda  F 555 12 32 10bl 50 x 2 de 001 a 500 Série “a-1” Em 10/02/2009
Aut. Nº 001/2009  * mpj Nº 123


11.24. GPS – GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – RETENÇÃO NA CONSTRUÇÃO CIVIL- EMPRESA










11.25. MODELO DE CHEQUE 


	Comp
	Banco
	Agência
	
	C1
	Conta/DAC
	C2
	
	Cheque nº
	C3
	R$

	086
	001
	1015
	E
	5
	000100
	1
	E
	000255
	3
	722,00

	086
	001
	1015
	E
	5
	000100
	1
	E
	000250
	3
	

	Pague por este
	

	Cheque a quantia de  setecentos e vinte de dois reais -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-xx-x-x—x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x--x

	a    PSL – PAPELARIA SARAIVA LTDA.

	BB – BANCO DO BRASIL
	Caxangá, 19 de fevereiro de 2.010.

	AG. Caxangá
	

	Av. 1º de maio , 525
	A A E E. João Gomes         

	Caxangá – TO
	CNPJ 01.354.222/0001-05 Insc. Est. 15.232.565

	
	=0860010= 086001001= 00100=


11.26. CÓPIA DE CHEQUE

	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	722,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	

	
	Setecentos e vinte e dois reais x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

	–x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

	A    PSL – PAPELARIA SARAIVA LTDA.

	
	Caxangá, 19 de fevereiro de 2.010.

	
	

	
	

	Cópia do Cheque nº 00255, Banco do Brasil, Agência 1015-5

	Utilizado para: pgto ref aquisição de Material de Expediente, conforme NF nº 0100.

	

	Cheque assinado por:
	Visto

	José Antônio de Sousa
	

	Ana Cáudia Batista
	


11.27 – MODELO DE PLANO DE APLICAÇÃO/CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
    PROGRAMA ESCOLA COMUNITÁRIA DE GESTÃO COMPARTILHADA

PLANO DE APLICAÇÃO / CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

PROCESSO: ____/2010
CONVENIADO (A): ESC EST JOÃO GOMES CNPJ: 01.354.222/0001-05
CIDADE: Canxangá - TO    DRE:   Dianópolis      

OBJETIVO

O presente tem por objeto o repasse de recursos financeiros oriundos do PROGRAMA ESCOLA COMUNITÁRIA DE GESTÃO COMPARTILHADA, garantindo a oferta de serviço educacional de qualidade.

METAS FÍSICAS

Atender os 450 alunos do Ensino Fundamenta, 0 alunos do Ensino Médio e 30 alunos da EJA, perfazendo um total de 480 alunos, conforme Censo Escolar de 2009.

	METAS FINANCEIRAS

	CAPITAL
	CUSTEIO
	TOTAL ANUAL

	R$ 76.500,00
	R$ 77.300,00
	R$ 153.200,00

	
	
	

	
	
	

	CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO / 2009

	RECURSOS / MANUTENÇÃO

	PARC
	EDUCAÇÃO BÁSICA - AÇÃO: 2085
	FT
	EDUCAÇÃO BÁSICA – AÇÃO: 2084
	FT
	TOTAL

	
	CAPITAL
	CUSTEIO
	
	CAPITAL
	CUSTEIO
	
	

	PARC 1
	76.500,00
	7.700,00
	14
	-
	-
	-
	84.200,00

	PARC 2
	-
	8.700,00
	14
	-
	-
	-
	8.700,00

	PARC 3
	-
	8.700,00
	14
	-
	-
	-
	8.700,00

	PARC 4
	-
	8.700,00
	14
	-
	-
	-
	8.700,00

	,PARC 5
	-
	8.700,00
	14
	-
	-
	-
	8.700,00

	PARC 6
	-
	8.700,00
	14
	-
	-
	-
	8.700,00

	PARC 7
	-
	8.700,00
	14
	-
	-
	-
	8.700,00

	PARC 8
	-
	8.700,00
	14
	-
	-
	-
	8.700,00

	PARC 9
	-
	8.700,00
	14
	-
	-
	-
	8.700,00

	TOTAL
	76.500,00
	77.300,00
	
	-
	-
	-
	153.200,00


OBSERVAÇÂO: 

· Na 1ª  foi contabilizado recursos de R$ 1.000,00, para aquisisão de bens móveis, conforme Of. 013/2010 da UEx. e recursos de 75.500, para obra de ampliação de 2 salas de aula.
Aprovado: Palmas, 25 de janeiro de 2010.

SUZANA SALAZAR DE FREITAS MORAIS
Secretária de Estado da Educação e Cultura

11.28. LIVRO DE CONTAS CORRENTES

	C/C nº 100-1 – Gestão Compartilhada

	CUSTEIO – Manutenção – Fonte – FUNDEB

	2010
	LANÇAMENTOS
	DÉBITO
	CRÉDITO
	SALDO
	D/C

	1º/01
	Saldo Anterior
	
	
	350,00
	C

	06/02
	Repasse 9ª parcela de2009
	
	7.000,00
	7.350,00
	C

	10/02
	Ana C. Barros – ch 247
	135,00
	
	7.215,00
	C

	10/02
	Ana C.Barros – ch.248
	15,00
	
	7.200,00
	C

	14/02
	Reginaldo–ch 249 Recibo nº 001/10 
	2.463,09
	
	4.736,91
	C

	15/02
	ISS - Reginaldo ch. 250
	90,00
	
	4.646,91
	C

	17/02
	Dep.Saldo ch 248 – Adiant. Passagem
	
	1,00
	4647,91
	C

	18/02
	Celestino D. Oliveira Ch. 251
	112,00
	
	7.535,91
	C

	18/02
	João Maria Silva Ch. 252
	112,00
	
	4.423,91
	C

	18/02
	Mª Antonia Souza Ch. 253
	112,00
	
	4.311,91
	C

	19/02
	R.Fed/IRRF-(Reginaldo)ch 254
	116,91
	
	4.195,00
	C

	19/02
	Papelaria Saraiva Ch. 255
	722,00
	
	3.473,00
	C

	08/03
	Repasse da 1ª parcela de 2010
	
	7.700,00
	11.173,00
	

	10/03
	INSS-Reginaldo-ch 256- Obrig.Patronal
	930,00
	
	10.243,00
	C

	05/04
	Depósito-Restituição juros/multas conta celtins, referente às faturas março e abril 2009
	
	35,00C
	10.278,00
	C


	C/C nº 100-1 – Gestão Compartilhada

	CAPITAL – Manutenção – Fonte – FUNDEB

	2010
	LANÇAMENTOS
	DÉBITO
	CRÉDITO
	SALDO
	D/C

	1º/01
	Saldo Anterior
	
	
	0,00
	

	08/03
	Repasse da 1ª parcela de 2010
	-
	1.000,00
	1.000,00
	C

	08/03
	Repasse  1ª parcela de 2010
	-
	75.700,00
	76.700,00
	C

	05/04
	Rendimentos aplicação financeira - 03/10
	
	216,45
	76.916,45
	C

	14/04
	Papelaria Saraiva Ch. 257
	855,00
	
	76,061,45
	C

	30/04
	TO-Engª Ltda Ch. 258
	18.900,00
	
	57.161,45
	C

	30/04
	INSS-TO-Engª Ch 259
	1.100,00
	
	56.061,45
	C

	02/05
	Rendimentos aplicação financeira - 04/10
	
	433,55
	56.495,00
	C


11.29. EXTRATO BANCÁRIO DA CONTA CORRENTE
	EXTRATO CONTA CORRENTE
	

	BANCO DO BRASIL          
	DATA __03/03/10
	

	AG: 1015-5 – Caxangá – TO
	Conta: 0100-1
	

	CLIENTE :  A A E E. João Gomes - Gestão       
	

	DATA
	  HISTÓRICO
	DOC
	VALOR 
	

	31/12/09
	Saldo Anterior
	
	350,00C
	

	06/02
	AV. CRÉDITO
	12600
	7.000,00C
	FT 14–Custeio/Manut-9ª Parcela 2009

	11/02
	CHEQUE
	247
	135,00D
	

	11/02
	CHEQUE
	248
	15,00D
	-Adiantamento p/ passagens

	14/02
	CHEQUE
	249
	2.463,09D
	

	1502
	CHEQUE
	250
	90,00D
	

	17/02
	DEPÓSITO
	333
	1,00C
	Devolução de saldo não  aplicado –ch nº 248 de 11/02

	18/02
	CHEQUE
	251
	112,00D
	

	18/02
	CHEQUE
	252
	112,00D
	

	19/02
	CHEQUE
	253
	112,00D
	

	19/02
	CHEQUE
	254
	116,91D
	

	22/02
	CHEQUE
	255
	722,00D
	

	28/02
	Saldo
	
	3.473,00C
	


	EXTRATO CONTA CORRENTE
	

	BANCO DO BRASIL          
	DATA  02/04/10
	

	AG: 1015-5 – Caxangá – TO
	Conta: 0100-1
	

	CLIENTE :  A A E E. João Gomes - Gestão       
	

	DATA
	  HISTÓRICO
	DOC
	VALOR 
	

	01/03/10
	Saldo anterior
	
	3.473,00C
	

	08/03/10
	AV. CRÉDITO
	12601
	7.700,00C
	FT 14–Custeio/Manut-1ª Parcela 2010

	08/03/10
	AV. CRÉDITO
	12602
	1.000,00C
	FT 14–Capital/Manut-1ª Parcela 2010

	08/03/10
	AV. CRÉDITO
	12601
	75.700,00C
	FT 14–Capital/Manut-Obras

	10/03/10
	CHEQUE
	256
	930,00D
	

	10/03/10
	Aplicação 
	22890
	75.700,00D
	

	31/03/10
	Saldo
	
	11.243,00C
	


 Valor em aplicação financeira R$ 75.916,45.
	EXTRATO CONTA CORRENTE
	

	BANCO DO BRASIL          
	DATA  03/05/10
	

	AG: 1015-5 – Caxangá – TO
	Conta: 0100-1
	

	CLIENTE :  A A E E. João Gomes - Gestão       
	

	DATA
	  HISTÓRICO
	DOC
	VALOR 
	

	01/04/10
	Saldo anterior
	
	11.243,00C
	

	05/04/10
	Depósito
	374
	35,00C
	- Restituição juros/multas conta celtins, referente às faturas março e abril 2009

	14/04/10
	CHEQUE 
	257
	855,00D
	

	30/04/10
	CHEQUE 
	258
	18.900,00D
	

	30/04/10
	Resgate Aplicação
	445
	20.000,00C
	

	Saldo
	
	
	11.523,00C
	


Valor em aplicação financeira R$ 56.350,00.
11.30. MODELO DE EXTRATO BANCÁRIO DA APLICAÇÃO FINANCEIRA
	BANCO DO BRASIL          
	DATA  03/04/10
	BB Ref. DI

	AG: 1015-5 – Caxangá – TO
	Conta: 0100-1
	Mês:  Mar/2010

	CLIENTE :  A A E E. João Gomes - Gestão       
	

	HISTÓRICO
	VALOR
	OBSERVAÇÃO

	Saldo anterior
	0,00
	A rentabilidade abaixo e o rendimento bruto se referem ao período do último dia útil do mês anterior ao último dia útil do mês.

	Aplicações
	75.700,00
	

	Resgates
	0,00
	

	Rendimento Bruto
	216,45
	

	IR
	0,00
	

	IOF
	0,00
	

	Taxa de Saída
	0,00
	

	Bônus Performance 
	0,00
	

	Saldo em 31/03/2010
	75.916,45
	

	Rendimento Líquido
	216,45
	

	Rendimento Tributado
	0,00
	Rentabilidade do mês: 0,9554


	BANCO DO BRASIL          
	DATA __04/05/10
	BB Ref. DI

	AG: 1015-5 – Caxangá – TO
	Conta: 0100-1
	Mês:  Abr/2010

	CLIENTE :  A A E E. João Gomes - Gestão       
	

	HISTÓRICO
	VALOR
	OBSERVAÇÃO

	Saldo anterior
	75.916,45
	A rentabilidade abaixo e o rendimento bruto se referem ao período do último dia útil do mês anterior ao último dia útil do mês.

	Aplicações
	0,00
	

	Resgates
	20.000,00
	

	Rendimento Bruto
	433,55
	

	IR
	0,00
	

	IOF
	0,00
	

	Taxa de Saída
	0,00
	

	Bônus Performance 
	0,00
	

	Saldo em 31/03/2010
	56.350,00
	

	Rendimento Líquido
	433,55
	

	Rendimento Tributado
	0,00
	Rentabilidade do mês: 0,9656


11.31. FICHA DE CONTROLE DE ESTOQUES

	  ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br

	FICHA DE CONTROLE DE ESTOQUE

	Produto:_Papel Sulfite A4     
	Unidade: Resma

	DATA
	DOC. Nº
	ENTRADA
	SAÍDA
	SALDO
	DESTINO
	ASSINATURA DO RECEBEDOR

	19/02/10
	NF 100
	50
	--
	50
	Almoxarifado
	Ana Maria Souza

	22/02/10
	Req nº 1
	00
	05
	45
	Sala de professores
	Maria José

	24/02/10
	Req nº 3 
	00
	03
	42
	Secretária
	Ana Silvia

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br

	FICHA DE CONTROLE DE ESTOQUE

	Produto:__Caneta Esferográfica Azul
	Unidade: Un

	DATA
	DOC. Nº
	ENTRADA
	SAÍDA
	SALDO
	DESTINO
	ASSINATURA DO RECEBEDOR

	19/02/10
	NF 255
	500
	--
	500
	Almoxarifado
	Ana Maria Souza

	22/02/10
	Req nº 2
	--
	10
	490
	Secretaria
	Ana Silvia

	25/02/10
	Req nº 4
	--
	10
	480
	Biblioteca
	Antônia Maria

	04/03/10
	Req nº 5
	--
	35
	445
	Sala dos Professores
	Maria José

	
	
	
	
	
	
	


11.32. REQUISIÇÃO DE MATERIAL DO ALMOXARIFADO

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br

	REQUISIÇÃO DE MATERIAL Nº 001/2010

	REQUISITANTE:  SALA DOS PROFESSORES

	QUANT.
	UNID
	ESPECIFICAÇÃO

	05
	Resma
	PAPEL SULFITE A4

	
	
	

	
	
	

	  AUTORIZADO

DATA: 22/02/10 
                            [image: image1.wmf] 


                 Ana Maria Souza

                         AFAE  
	RECEBIDO

DATA: 22/02/10   -   Maria José


	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br

	REQUISIÇÃO DE MATERIAL Nº 002/2010

	REQUISITANTE:  SECRETARIA

	QUANT.
	UNID
	ESPECIFICAÇÃO

	10
	Un
	Caneta esferográfica azul

	
	
	

	
	
	

	  AUTORIZADO

DATA: 22/02/10 
                            [image: image2.wmf] 


                 Ana Maria Souza

                           AFAE  
	RECEBIDO


DATA: 22/02/10   Ana Silvia


11.33. FICHA CONTROLE DE TELEFONE
	DATA
	NOME USUÁRIO
	Nº 
DO TELEFONE
	LOCAL
	ASSUNTO
	ASSINATURA

	04/01/10
	Ana Lúcia Souza
	8404-2221
	Palmas – TO
	Tirar dúvida s/p.contas
	

	04/01/10
	Ana Cáudia Batista
	3441-3437
	Araguaina-TO
	Modulação servidor
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


XII – DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS

12.1. FICHA CADASTRAL DA UNIDADE EXECUTORA – ANEXO I
	ANEXO I – FICHA CADASTRAL 


	IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE EXECUTORA



	UNIDADE EXECUTURA: A A E E. João Gomes

	CNPJ: 01.354.222/0001-05

	ENEREÇO Rua 13 de maio, 255 Centro


	CIDADE

  Caxangá
	UF

TO
	CEP

77.440.000
	DDD/TELEFONE

63 - 333 15 33
	ENDEREÇO ELETRÔNICO

aaeejgomes@hotmail.com.br

	DOMICÍLIO BANCÁRIO


	BANCO


	Nº AGÊNCIA
	CIDADE
	Nº CONTA CORRENTE
	NOME DA CONTA

	Brasil
	1015-5
	Caxangá-TO
	0100-1
	A A E E. João Gomes - Gestão       

	Brasil
	1015-5
	Caxangá-TO
	0125-3
	A A E E. João Gomes - Merenda       

	Brasil
	1015-5
	Caxangá-TO
	0430-1
	A A E E. João Gomes - PDDE       

	
	
	
	
	

	IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE EXECUTORA


	NOME

 Ana Cláudia Batista
	CPF

690.335.876-53
	Nº IDENTIDADE

5.503.074
	ORGÃO EMISSOR

SSP/MG

	ENEREÇO RESIDENCIAL:

Rua 21 de abril, 336 - Centro 

	CIDADE

Caxangá
	UF

TO
	CEP

77.335.901
	DDD/TELEFONE

63-3333 -15-33
	ENDEREÇO ELETRÔNICO

anacb@hotmail.com


12.2. ROL DE RESPONSÁVEIS - ANEXO II
	ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
	ROL DE RESPONSÁVEIS 
	ANEXO II

	NOME DA UNIDADE EXECUTORA


	MUNICÍPIO


	UF


	CNPJ



	NOME DOS RESPONSÁVEIS
	CPF
	CARGO/FUNÇÃO
	PERÍODO DE 

GESTÃO
	ATO DE NOMEAÇÃO E DESIGNAÇÃO 
	ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO

	Ana Cláudia Batista
	690.335.876-53
	Presidente
	1º/01 a 30/04/10
	Ata nº 199/09
	Rua 21 de abril, 336 – centro-Caxangá - TO

	José Antônio de Sousa
	115.291.560-20
	Tesoureiro
	1º/01 a 30/04/10
	Ata nº 199/09
	Rua 21 de abril, 196 – centro-Caxangá - TO

	Ana Maria Souza
	340.992.210-20
	AFAE
	1º/01 a 30/04/10
	Ato nº 3.560-NM
	Rua 13 de maio, 221-centro Caxangá-TO

	Antônio José Brito
	133.229.001-39
	Coord.Pedag. /Atestante
	1º/01 a 30/04/10
	Port. Nº007/2009
	Av. Z, lt. 523-Centro – Caxangá -TO

	Antônio Cerqueira Silva


	221.456.890-34
	Coord. Com.Compras
	1º/01 a 30/04/10
	Port. Nº003/10
	Rua das Oliveiras, 50-centro – Caxangá - TO

	Ana Lúcia Pinto
	455.631.335-20
	Membro C.Compras
	1º/01 a 30/04/10
	Port. Nº003/10
	Rua das Oliveiras, 150-centro – Caxangá -TO

	Meire Rosa Barros
	900.201.331-20
	Membro Com.Compras
	1º/01 a 30/04/10
	Port. Nº003/10
	Pça. Nsa. Sra.Fátima, 333 – Caxangá - TO

	João Maria da Silva 
	265.456.357-25
	Cons.Fiscal
	1º/01 a 30/04/10
	Ata nº 199/09
	Rua Duque de Caxias, 560, centro-Caxangá - TO

	Celestino D. Oliveira
	572.562.123-25
	Cons.Fiscal
	1º/01 a 30/04/10
	Ata nº 199/09
	Rua das Oliveiras, 80-centro – Caxangá -TO

	Valda Rizzo Pires
	235.225.871-20
	Cons.Fiscal
	1º/01 a 20/03/10
	Ata nº 199/09
	Rua 21 de abril, 117 – centro-Caxangá - TO

	Mariquinha Freitas
	854.632.666-34
	Cons.Fiscal
	25/03 a 30/04/10
	Ata nº 213/10
	Rua 13 de maio, 300-centro Caxangá-TO

	
	
	
	
	
	

	Responsável pela Prestação de Contas.

Caxangá, 30 de maio de 2010.

Ana Maria Souza
                      (Assinatura)
	Tesoureiro.

Caxangá, 30 de maio de 2010
José Antônio de Sousa
                            (Assinatura)
	Presidente.

Caxangá, 30 de maio de 2010
Ana Cláudia Batista                (Assinatura)


12.3. RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO – ANEXO III
	ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
	RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO
	ANEXO III

	01 – NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

ASSOCIAÇÃO APOIO-ESC. ESTADUAL JOÃO GOMES


	02 – EXERCÍCIO

2010

	03 – Nº do CNPJ do Órgão ou Entidade
01.588.669/0001-09
	04 – CONVÊNIO Nº/PROGRAMA:  “Escola Comunitária de Gestão Compartilhada”
	05 – UF  

TO

	06 - OBJETO DO CONVÊNIO/PROGRAMA: Fortalecimento do processo de autonomia da escola e à gestão democrática do ensino público e à descentralização de recursos.

	07 –DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

	07.1 PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONVÊNIO/PROGRAMA: 01 / 01 /2010 A 31 / 12/ 2010

	07.2 – EXECUÇÃO FÍSICAMETA FÍSICA

	META
	ETAPA/

FASE
	DESCRIÇÃO
	DADOS FÍSICOS

	
	
	
	UNID
	NO PERÍODO

	
	
	
	
	Programado
	Executado

	01
	01
	Atender alunos regularmente matriculados
	Aluno
	480(*)
	507

	
	
	
	
	
	

	8. RELATÓRIO CONSUBSTANCIADO

	8.1. AÇÕES PROGRAMADAS:

O objeto do convênio foi focado na garantia da oferta de serviços educacionais de qualidade, no exercício de 2005, a 597 alunos, sem pontuação específica de ações. Porém toda sua execução foi voltada para ações de manutenção das atividades Pedagógicas e Administrativas da unidade escolar, tais como: 1-Aquisição de material didádico-pedagógico; 2-Acervo bibliográfico, 3-Capacitação de professores e técnicos; 4-Materiais de expediente, higiene, limpeza, elétrico, hidráulico, esportivo; 5-Diárias; 6-Reformas e Ampliações; 7 - Equipamentos e Materiais Permanentes; 8-Energia, Água e Telefone, 9 – Serviços Contábeis, etc. 



	8.2. AÇÕES EXECUTADAS:

As ações programadas foram, devidamente executadas, obedecendo a prévio planejamento, bem como as demandas ocorridas no decorrer do exercício. 



	8.3.BENEFÍCIOS ALCANÇADOS:

Com a transferência dos recursos para a unidade escolar foi possível atender, em tempo real, as demandas Pedagógica (fornecimento de materiais didádicos-pedagógicos acervos bibliográficos, capacitações, equipamentos de apoio ao docente e ao discente, etc) e Administrativa (manutenção da estrutura física, equipamentos e materiais gerais de apoio às atividades corpo administrativo), as quais contribuíram significativamente para o bom desempenho de todos os profissionais no atendimento ao alunado. (ACRESCENTAR REDUÇÃO DE ÍNDICES DE REPETÊNCIA, EVASÃO, ETC, COMPROVADOS)  

	8.4. JUSTIFICATIVAS/COMENTÁRIOS:  (RELATAR AS DIFICULDADES ENCONTRADAS E/OU IMPEDIMENTOS QUE CONTRIBUIRAM PARA O NÃO ALCANCE DE ALGUNS OBJETIVOS)

A unidade escolar atendeu no exercício de 2010, 507 alunos, superando em 57 o número de alunos do censo de 2009, devido a novas matrículas, no entanto, manteve-se o atendimento regular das demandas, mediante planejamento das atividades conforme os recursos recebidos. 

	9 – AUTENTICAÇÃO

 DATA     20 / 01/ 2011.                                    
                                                                                 Ana Cláudia Batista - Presidente
                                                 NOME/ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL 

 


(*) Número de alunos constantes do censo escolar de 2009, cujos recursos foram programados para repasse em 2010.
	ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA DA ECUCAÇÃO E CULTURA


	RELATÓRIO DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESA
	ANEXO IV


	
	                   x            Parcial                                                        Final
	

	NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE BENEFICIADA

Associação de Apoio à E. E. João Gomes         

	MUNICÍPIO

Caxangá
	UF

TO
	CNPJ

01.354.222/0001-05
	Nº PROCESSO


	EXERCÍCIO

2010

	PROGRAMA:

Escola Comunitária de Gestão Compartilhada
	CONVÊNIO Nº


	VIGÊNCIA


	PERÍODO DE EXECUÇÃO

01/01/2010 a  30/04/2010

	HISTÓRICO
	ORIGEM DOS RECURSOS:  FUNDEB
	RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL

	
	RECEITA
	DESPESA
	SALDO
	RECEITA
	DESPESA
	SALDO

	
	SALDO

ANTERIOR
	NO PERÍODO
	
	
	SALDO

ANTERIOR
	NO PERÍODO
	
	

	Receita efetivada relativa a:

MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVO-PEDAGÓGICA

Custeio ......................................................................

Capital  .............................................................. 

RENDIMENTOS

Custeio ............................................................
Capital ..............................................................


	385,00

00,00


	14.700,00

76.700,00

0,00

650,00
	4.807,00
20.855,00

0,00

0,00
	10.278,00

55.845,00

0,00

650,00
	0,00

0,00

0,00

0,00
	0,00

0,00

0,00

0,00
	0,00

0,00

0,00

0,00
	0,00

0,00

0,00

0,00

	TOTAL
	385,00
	92.050,00
	25.662,00
	66.773,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	LOCAL E DATA

Caxangá, 30/05/10
	RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Ana Maria Souza – AFAE
	ASSINATURA


	PRESIDENTE/REPRESENTANTE LEGAL

Ana Cláudia Batista - Presidente
	ASSINATURA



	OBS: Este modelo é exemplificativo, cuja adequação deve ser feita de acordo com o tipo de recurso que estiver prestando contas.




                   12.4. RELATÓRIO DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESA – ANEXO IV             

 12.5. RELAÇÃO DE PAGAMENTOS - ANEXO V
	ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 


	RELAÇÃO DE PAGAMENTOS
	ANEXO V

	

	NOME DA UNIDADE EXECUTORA

Associação de Apoio à E. E. João Gomes
	MUNICÍPIO

Caxangá
	UF

TO
	CNPJ

01.354.222/0001-05
	No PROCESSO


	EXERCÍCIO

2010

	

	RECURSO:

1. FUNDEB
2.TESOURO ESTADUAL.

3.FNDE
4.RENDIMENTOS
	PROGRAMA:

Escola Comunitária de Gestão Compartilhada
	CONVÊNIO No

	VIGÊNCIA


	PERÍODO DE EXECUÇÃO

01/01 a 30/04/10

	

	   REC
	  ITEM
	CREDOR


	CNPJ/CPF
	NAT.DESPESA
	DOC.No
	DATA
	CHEQUE/OB
	DATA
	VALOR

	1
	01
	Ana Cláudia Batista
	690.335.876-53
	         Custeio
	Port.02/10
	  10/02/10
	Ch. 247
	10/02/10
	135,00

	1
	02
	Cootins-Coop.Trans.Alternativo
	01.354.222/0001-05
	Custeio
	Rec. 115205
	12/02/10
	Ch. 248
	10/02/10
	7,00

	1
	03
	Cootins-Coop.Trans.Alternativo
	01.354.222/0001-05
	Custeio
	Rec. 115222
	13/02/10
	Ch. 248
	10/02/10
	7,00

	1
	04
	Reinaldo Silva Júnior
	061.215.365-92
	Custeio
	Rec. 001/10
	14/02/10
	Ch. 249
	14/02/10
	2.463,09

	1
	05
	PM Caxangá -ISS- Reinaldo S.Jr
	01.321.005/0001-21
	Custeio
	DAM
	15/02/10
	Ch.250
	15/02/10
	90,00

	1
	06
	Celestino D. Oliveira
	572.562.123-25
	Custeio
	FOPAG 
	18/02/10
	Ch.251
	18/02/10
	112,00

	1
	07
	João Mª  Silva
	265.456.357-25
	Custeio
	FOPAG
	  18/02/10
	Ch.252
	  18/02/10
	112,00

	1
	08
	Maria Antônia Souza
	001.351.465-58
	         Custeio
	FOPAG
	  18/02/10
	Ch.253
	   18/02/10
	112,00

	1
	09
	Receita Federal-IRRF-Reginaldo
	
	Custeio
	DARF
	19/02/10
	Ch.254
	19/02/10
	116,91

	1
	10
	Papelaria Saraiva Ltda
	11.250.360/0001-12
	Custeio
	NF 100
	19/02/10
	Ch.255
	19/02/10
	722,00

	1
	11
	INSS
	
	         Custeio
	GPS
	10/03/10
	Ch.256
	10/03/10
	930,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	4.807,00

	LOCAL E DATA

Caxangá, 30/05/10
	RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Ana Maria Souza – AFAE
	Assinatura


	PRESIDENTE/REPRESENTANTE LEGAL

Ana Cláudia Batista - Presidente
	Assinatura




	ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 


	RELAÇÃO DE PAGAMENTOS
	ANEXO V

	

	NOME DA UNIDADE EXECUTORA

Associação de Apoio à E. E. João Gomes
	MUNICÍPIO

Caxangá
	UF

TO
	CNPJ

01.354.222/0001-05
	EXERCÍCIO

2010

	

	RECURSO:

1. FUNDEB

2.TESOURO ESTADUAL.

3.FNDE

4.RENDIMENTOS
	PROGRAMA:

Escola Comunitária de Gestão Compartilhada
	CONVÊNIO No

	VIGÊNCIA


	PERÍODO DE EXECUÇÃO

01/01 a 30/04/10

	

	   REC
	  ITEM
	CREDOR


	CNPJ/CPF
	NAT.DESPESA
	DOC.No
	DATA
	CHEQUE/OB
	DATA
	VALOR

	1
	01
	Papelaria Saraiva Ltda
	11.250.360/0001-12
	CAPITAL
	NF 161
	13/04/10
	257
	14/04/10
	855,00

	1
	02
	TO-Engenharia Ltda
	15.251.250/0001-12
	CAPITAL
	NF  051
	29/04/10
	258
	30/04/10
	18.900,00

	1
	03
	INSS
	
	CAPITAL
	GPS
	30/04/10
	259
	30/04/10
	1.100,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	20.855,00

	LOCAL E DATA

Caxangá, 30/05/10
	RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Ana Maria Souza – AFAE
	Assinatura


	PRESIDENTE/REPRESENTANTE LEGAL

Ana Cláudia Batista - Presidente
	Assinatura




12.6. RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS - ANEXO VI
	ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
	RELAÇÃO DE BENS

    (Adquiridos, produzidos ou Construídos com recursos do convênio)
	ANEXO VI


	NOME DA UNIDADE EXECUTORA

Associação de Apoio à E. E. João Gomes
	MUNICÍPIO

Caxangá
	UF

TO
	CNPJ

01.354.222/0001-05
	EXERCÍCIO

2010

	PROGRAMA:
Escola Comunitária de Gestão Compartilhada
	CONVÊNIO No
-
	VIGÊNCIA

-
	PERÍODO DE EXECUÇÃO

01/01 a 30/04/10

	DOC.No
	DATA
	ESPECIFICAÇÃO
	QUANT.
	VALOR UNIT.
	VALOR

	NF 161
	13/04/10
	Quadro Branco 1,20 x 2,5 m, marca Souza 
	02
	215,00
	430,00

	NF 161
	13/04/10
	Arquivo de Aço 3 gavetas, marca Pandin
	01
	425,00
	425,00

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	TOTAL:
	

	LOCAL E DATA

Caxangá, 30/05/10
	RESPONSÁVEL P/ PRESTAÇÃO DE CONTAS

Ana Maria Souza – AFAE
	Assinatura


	PRESIDENTE/REPRESENTANTE LEGAL

Ana Cláudia Batista - Presidente
	Assinatura




12.7. CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
	ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
	CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
	ANEXO – VII – 1/2


	(1) Unidade Executora::

 A. A.E. E. João Gomes

	(2)Convênio/Programa:
Escola Comunitária de Gestão Compartilhada

	(4) Período:

01/01/06 a 30/04/2010

	
	(3) Parcela n(
	


	(5) Fonte do Recurso
	(6) Agente Financeiro
	(7) Agência
	(8) Conta Bancária

	14 - FUNDEB 

00 – Tesouro Estadual 


	BCO. DO BRASIL
	1509-9 –Caxangá
	24.063-X


Em R$

	(9)  Histórico Financeiro


	(10 ) Valor

	(9.1) Saldo bancário, conforme extrato em(*) 30/04/2010
(9.2)Menos

valores recebidos e não contabilizados(ex:recursos financeiros relativos à parcela seguinte)------------------------------------------------------------------------------

(9.3) Mais

valores pagos e não contabilizados-(ex: pagamentos realizados por conta dos recursos financeiros da parcela seguinte) ------------------------------------

(9.4) Mais

valores de despesa debitados e não contabilizados-(ex: tarifas bancárias e despesas inelegíveis)-----------------------------------------------------------------------

(9.5) Menos

valores creditados e não contabilizados-(depósitos efetuados para ressarcimentos despesas inelegíveis).........................................................

(9.6) Menos

valores de documentos emitidos e não compensados no período—(cheques em trânsito, ordens bancárias não sacadas)---------------------------------------

(9.7) Saldo do Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa – Anexo IV


	67.873,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.100,00

66.773,00




	(10) Local e Data

Caxangá - TO
 
	(11) Responsável pela elaboração

Ana Maria Souza – AFAE 
Assinatura/Nome/Cargo 
	(12) Executor

Ana Cláudia Batista - Presidente
Assinatura/Nome /Cargo


(*) O saldo deverá corresponder ao valor disponível na conta corrente e na aplicação financeira, se houver.
ANEXO VII – CONCILIAÇÃO BANCÁRIA – 2/2

	(13) Relacionar os documentos cujos valores compõem a Conciliação Bancária




	(9.2) Valores Recebidos e não Contabilizados

	Documento n(
	Data
	Valor

	-

	-


	

	TOTAL
	-


	(9.3) Valores Pagos e não Contabilizados

	Documento
	Data
	Favorecido
	Valor

	-
	-
	-
	-



	TOTAL
	
	

	(9.4) Valores de despesas debitados e não Contabilizados

	Documento
	Data
	Favorecido
	Valor

	
	
	
	

	TOTAL
	
	


	(9.5) Valores Creditados e não Contabilizados

	Documento n(
	Data
	Valor

	
	
	

	TOTAL
	


	(9.6) Valores de documentos emitidos e não Compensados no Período

	Documento n(
	Data
	Favorecido
	Valor

	CH Nº 259 GPS

	30/04/10
	INSS


	1.100,00

	TOTAL
	1.100,00


12.8. RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA – PROGRAMA ESTADUAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  - ANEXO VIII
	MEC

FNDE


	RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR


	ANEXO - VIII

	

	NOME DA UNIDADE EXECUTORA:
A A E E João Gomes
	MUNICÍPIO:
Caxangá - TO
	CNPJ Nº:

01.354.222/0001-05

	PERÍODO DE EXECUÇÃO  01/01/2010 A 31/12/2010


	ATENDIMENTO REALIZADO



	Nº DE DIAS
	Nº DE ALUNOS ATENDIDOS


	Nº
 DE REFEIÇÕES



	
	EF 
	PME
	EM
	EJA
	INDÍG.
	QUIL.
	TOTAL


	

	200
	450
	-
	-
	30
	-
	-
	480
	95.177


	EXECUÇÃO FINANCEIRA RECURSOS DO FNDE


	VALOR RECEBIDO
	VALOR EXECUTADO


	TOTAL
	% EXECUTADO

	
	AGRICULTOR FAMILIAR
	COMÉRCIO
	
	AGRICULTOR FAMILIAR
	COMÉRCIO

	28.800,00
	10.640,00
	18.160,00
	28.800,00
	36,94
	63,06


	CUSTO MÉDIO DA REFEIÇÃO (valor executado/nº refeições):R$ 0,30


	EXECUÇÃO FINANCEIRA RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL


	VALOR RECEBIDO
	VALOR EXECUTADO

	
	EF
	EM
	EJA
	INDÍG.
	QUIL.

	2.880,00/Em gêneros alimentícios
	2.700,00
	-
	189,00
	-
	-


	

	LOCAL/ DATA:
Caxangá - TO 30/05/10


	RESPONSÁVEL P/ PRESTAÇÃO DE CONTAS
Ana Maria Souza – AFAE

	PRESIDENTE/REPRESENTANTE LEGAL

Ana Cláudia Batista
Presidente



EF – Ensino Fundamental 
PME – Programa Mais Educação
EM – Ensino Médio

EJA – Educação de Jovens e Adultos

INDÍG. – Indígena

QUIL. - Quilombola

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br


12.9. TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS – ANEXO IX
ANEXO IX - TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS No  001/2010.
	Pelo presente instrumento a A A E E. João Gomes , Município de Caxangá –TO, faz a DOAÇÃO DOS BENS MÓVEIS, conforme discriminado abaixo, adquirido com recursos oriundos do Programa Escola Comunitária de Gestão Compartilhada e/ou Convênio nº ____-__/_-__, mantido entre a Secretaria de Estado da Educação e Cultura e esta Unidade Executora, para que seja tombado e incorporado ao patrimônio público e destinado à Unidade Escolar acima identificada, à qual cabe a responsabilidade pela guarda e conservação dos bens ora doados.



	Nº ORD.
	DESCRIÇÃO DO BEM
	QTDE
	NOTA FISCAL
	VALOR (R$)

	
	
	
	Nº
	DATA
	UNITÁRIO
	TOTAL

	01

02
	Quadro Branco 1,20 x 2,5 m, marca Souza
Arquivo de Aço 3 gavetas, marca Pandin

	02

01
	161

161


	13/04/10

13/04/10
	215,00

425,00
	430,00

425,00

	TOTAL
	
	855,00

	Local e Data: Caxangá – TO, 30/05/2010
	Ana Cláudia Batista - Presidente
Nome e Assinatura do(a) Responsável pela UEx


12.10. PLANO DE AÇÃO DO PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO - PPP

AÇÕES DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E PEDAGÓGICO
ESCOLA ESTADUAL JOÃO GOMES – CAXANGÁ - TO
	N º


	Ações Administrativas/Pedagógicas


	Período de

Realização
	Responsável
	Resultado

Esperado
	Indicador
	Custos

	
	
	
	
	
	
	CAPITAL


	CUSTEIO


	QUEM FINANCIA

	
	
	Início
	Término
	
	
	
	
	
	

	  01
	Realizar mensalmente pagamento de serviços de Telecomunicações, Fornecimento de Água, Energia Elétrica e Acesso à Internet
	Janeiro
	Dezembro
	Ana Maria Souza
	Pagamento das faturas de telefone, água, energia elétrica e acesso à internet
	Documento  comprovando o pagamento das faturas de serviços
	-
	35.880,00
	Gestão

	02

	Realizar mensalmente o pagamento de Serviços Contábeis
	Janeiro
	Dezembro
	Ana Maria Souza
	Pagamento de serviços contábeis mensalmente realizados
	Documentos Fiscais comprovando a realização dos serviços e pagamentos
	-
	6.120,00
	Gestão

	03
	Adquirir materiais de expediente para apoio das atividades administrativas e pedagógicas. (Relação em anexo)
	Janeiro
	Novembro
	Ana Cláudia Batista
	Materiais de expediente  adquiridos
	Documentos fiscais comprovando as aquisições e pagamentos.
	-
	27.000,00
	Gestão

	04
	Adquirir 02 quadros brancos e 01 arquivo de aço, para reposição nas salas de aula e secretaria
	Fevereiro
	Maio
	Ana Cláudia Batista
	Materiais Permanentes adquiridos

	Documentos fiscais comprovando as aquisições e pagamentos
	1.000,00

	-
	PDDE

	05
	Adquirir gêneros alimentícios para preparo da merenda escolar 
	Janeiro
	Dezembro
	Ana Maria Souza
	Gêneros alimentícios adquiridos
	Documentos fiscais comprovando as aquisições e pagamentos
	
	13.000,00
	FNDE

	N º


	Ações Administrativas/Pedagógicas


	Período de

Realização
	Responsável
	Resultado

Esperado
	Indicador
	Custos

	
	
	
	
	
	
	CAPITAL


	CUSTEIO


	QUEM FINANCIA

	
	
	Início
	Término
	
	
	
	
	
	

	01
	Realizar uma oficina para os alunos da 1ª a 3ª série sobre a História da Resistência Negra no Brasil em comemoração à Semana da Consciência Negra na disciplina de Arte e História


	Novembro
	Novembro
	Antonio José Brito
	Oficina sobre a Cultura Afro-Brasileira realizada
	Documento contendo registro da execução da ação
	-
	-
	-

	02
	Realizar bimestralmente reuniões com o Conselho Escolar para planejamento e execução das ações do pedagógico e administrativo-financeiro.
	Fevereiro
	Novembro
	Ivoneth Ferreira Kurovski / Ana Maria Souza
	04 reuniões do Conselho Escolar realizada
	Registro contendo o planejamento das ações
	-
	-


	-



	03
	Realizar o evento: 2ª semana das profissões, Grêmio Estudantil em parceria com a escola, para orientar os estudantes dos 3º anos.
	Março
	setembro
	Ricardo Prado
(G.Estudantil)
	Um evento realizado
	Documento contendo evidências dos eventos realizados
	-
	-
	-

	04
	Realizar 03 eventos como: Dia das mães, Festa Junina, e Melhores do Ano, a fim de fortalecer laços com a comunidade escolar e local.
	Fevereiro
	Novembro
	Maria José Ferreira

	03 eventos realizados
	Documento contendo evidências dos eventos realizados
	-
	-
	-


XIII. INSTRUÇÕES NORMATIVAS

13.1. IN/RFB/ Nº 971, de 13 de novembro de 2009 – Dispõe sobre tributação e arrecadação das contribuições sociais à Previdência Social - DESTAQUES, CONCEITOS E COMENTÁRIOS.
13.1.1. DOS CONTRIBUINTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (artigos 2º e 3º e Parágrafos)

1 - empregador doméstico;

2 - empresa;

3 - empresa de trabalho temporário;

4 - administração pública;

5 - instituição financeira;

6 - equiparados a empresa para fins de obrigações previdenciárias: contribuinte individual, cooperativa e associação ou entidades de qualquer natureza, entre outros. 

13.1.2. DOS SEGURADOS OBRIGATÓRIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- PESSOA FÍSICA (art. 4º)

1. empregado;

2. trabalhador avulso;

3. empregado doméstico;

4. contribuinte individual;

5. segurado especial.

13.1.3. DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL (Art.9º)

Deve contribuir obrigatoriamente na qualidade de contribuinte individual:

a) aquele que presta serviços, de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (Art. 9º, I);

b) aquele que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não(Art. 9º II).

c) o condutor autônomo de veículo rodoviário, assim considerado o que exerce atividade profissional sem vínculo empregatício, quando proprietário, coproprietário ou promitente comprador de um só veículo(Art. 9º XXVI).

d) a pessoa física que habitualmente edifica obra de construção civil com fins lucrativos(Art. 9º XXX).

13.1.4. DO CADASTRO E MATRÍCULA NO INSS

Cadastro é o banco de dados contendo as informações de identificação dos sujeitos passivos na Previdência Social (Art. 17, I).

Matrícula é a identificação dos sujeitos passivos perante a Previdência Social, podendo ser o número do (Art. 17, II):

a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ para empresa e equiparados;

b) Cadastro Específico do INSS – CEI, para empresas e equiparados.

Inscrição de Segurado – o Número de Identificação do Trabalhador – NIT, perante a Previdência Social (Art. 17, III). 

A inscrição dos segurados contribuinte individual, empregado doméstico, segurado especial e facultativo, será feita uma única vez, perante o INSS, observadas as normas por este estabelecidas, e o NIT a eles atribuído deverá ser utilizado para o recolhimento de suas contribuições (Art. 43).

A matrícula no Cadastro Especifico do INSS – CEI será efetuado pela empresa construtora, no prazo de 30 dias, quando contratada para a execução de obra por empreitada total (Art. 19, II, c).

A pessoa jurídica é obrigada a efetuar a inscrição, no INSS, dos contribuintes individuais contratados, caso esses não comprovem sua inscrição na data da contratação pela empresa (Art. 19,§3º).

A inclusão no CEI poderá efetuada no sítio da RFB na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br(Art. 22, II).
As alterações no CEI serão efetuadas por meio do sítio da RFB na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o seu cadastramento (Art. 23, I).

A empresa construtora contratada mediante empreitada total para execução de obra de construção civil, deverá providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do início de execução da obra, diretamente na unidade da RFB, a alteração da matrícula cadastrada indevidamente em nome do contratante, transferindo para si a responsabilidade pela execução total da obra ou solicitar o cancelamento da mesma e efetivar nova matrícula da obra, sob sua responsabilidade, mediante apresentação do contrato de empreitada total (Art.23, § 2º).

A matrícula de obra de construção civil deverá ser efetuada por projeto, devendo incluir todas as obras nele previstas (Art. 24).

Admitir-se-á, o fracionamento do projeto para fins de matrícula e de regularização, quando envolver (Art. 24, §, 2º):

a) a construção de mais de um bloco, conforme projeto, e o proprietário do imóvel, o dono da obra ou o incorporador contratar a execução com mais de uma empresa construtora, ficando cada contratada responsável pela execução integral e pela regularização da obra cuja matrícula seja de sua responsabilidade, sendo considerado cada contrato como de empreitada total; (Art. 24, §, 2º, I)

Na contratação de empreitada total a matrícula será de responsabilidade da contratada e no campo "nome" do cadastro, constará a denominação social da empresa construtora contratada, seguida da denominação social ou do nome do contratante proprietário do imóvel, dono da obra ou incorporador ( Art. 26, I);

Na contratação de empreitada parcial a matrícula será de responsabilidade da contratante e no campo "nome" do cadastro, constará a denominação social ou o nome do proprietário do imóvel, do dono da obra ou do incorporador (Art. 26, II);

No campo “logradouro”, do cadastro deverá ser preenchido com o endereço da obra    ( Art. 26, § 2º).

A matrícula será única, quando se referir à edificação precedida de demolição, desde que a demolição e a edificação sejam de responsabilidade da mesma pessoa física ou jurídica ( Art. 29 ).

Para cada obra de construção civil no mesmo endereço será emitida nova matrícula, não se admitindo a reutilização da anterior, exceto se a obra já executada, inclusive a constante de um outro projeto, não tiver sido regularizada na RFB (Art. 30).

Será efetuada uma única matrícula CEI para a obra que envolver, concomitantemente, obra nova, reforma, demolição ou acréscimo (Art. 30, § Único).

13.1.5. DISPENSA DE MATRÍCULA NO CEI

Estão dispensados de matrícula no CEI (Art. 25):

a) os serviços de construção civil, com a expressão "(SERVIÇO)" ou "(SERVIÇOS)", independentemente da forma de contratação tais como os destacados no Anexo VII (Art. 25, I), da IN/RFB/Nº 971/09, conforme resumo constante do item: 13.1.31
b) a construção sem mão-de-obra remunerada, de acordo com o disposto no inciso I do art. 370(Art. 25, II);

	Art. 370. Nenhuma contribuição social é devida em relação à obra de construção civil que atenda às seguintes condições:

I – o proprietário do imóvel ou dono da obra seja pessoa física, não possua outro imóvel e a construção seja:

a) residencial e unifamiliar; b)com área total não superior a 70m²; c)destinada a uso próprio; d) do tipo econômico ou popular; e e)executada sem mão-de-obra remunerada.


c) a reforma de pequeno valor, assim conceituada no inciso V do art. 322(Art. 25, III).  
	Art. 322. ... V - reforma de pequeno valor, aquela de responsabilidade de pessoa jurídica, que possui escrituração contábil regular, em que não há alteração de área construída, cujo custo estimado total, incluindo material e mão-de-obra, não ultrapasse o valor de 20 (vinte) vezes o limite máximo do Salário de Contribuição vigente à época. 


Considerando que o valor do Salário Máximo de Contribuição, vigente em 2010, é de R$3.467,40, a reforma considerada de pequeno valor corresponderá a R$68.338,80(20 x R$3.467,40). 
13.1.6. FATO GERADOR DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Considera-se ocorrido o fato gerador da obrigação previdenciária principal e existentes seus efeitos (Art. 52):
a) em relação ao segurado contribuinte individual, no mês em que lhe for paga ou creditada remuneração(Art. 52, I, b)

b) em relação à empresa, no mês em que for paga ou creditada a remuneração, o que ocorrer primeiro, ao segurado contribuinte individual que lhe presta serviços(Art. 52, III, b).

Considera-se creditada a remuneração na competência em que a empresa contratante for obrigada a reconhecer contabilmente a despesa ou o dispêndio ou, no caso de equiparado ou empresa legalmente dispensada da escrituração contábil regular, na data da emissão do documento comprobatório da prestação de serviços (Art. 52, § 1º)

13.1.7. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA DOS SEGURADOS

A base de cálculo da contribuição social previdenciária dos segurados do RGPS é o salário-de-contribuição, observados os limites mínimo e máximo (Art. 54).
O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde, para os segurados contribuinte individual e facultativo, ao salário mínimo (Art. 54, § 1º, III), que a partir de 1º/01/2010 é de R$ 510,00 e o salário máximo é de R$ 3.467,40.
Entende-se por salário-de-contribuição, para o segurado contribuinte individual, independentemente da data de filiação, considerando os fatos geradores ocorridos desde 1º de abril de 2003, a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observados os limites mínimo e máximo do salário-de-contribuição(Art. 55, III, d);

O salário-de-contribuição do condutor autônomo de veículo rodoviário (inclusive o taxista), do auxiliar de condutor autônomo e do operador de máquinas, bem como do cooperado filiado a cooperativa de transportadores autônomos, conforme estabelecido no § 4º do art. 201 do RPS, corresponde a 20% (vinte por cento) do valor bruto auferido pelo frete, carreto, transporte, não se admitindo a dedução de qualquer valor relativo aos dispêndios com combustível e manutenção do veículo, ainda que parcelas a este título figurem discriminadas no documento (Art. 55, § 2º).

13.1.8. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA DAS EMPRESAS EM GERAL

As bases de cálculo das contribuições sociais previdenciárias da empresa e do equiparado são as seguintes (Art. 57):
a) o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestam serviços (Art. 57, II).
A empresa é obrigada a fornecer ao contribuinte individual que lhes presta serviços, comprovante do pagamento de remuneração, consignando a identificação completa da empresa, inclusive com o seu número no CNPJ, o número de inscrição do segurado no RGPS, o valor da remuneração paga, o desconto da contribuição efetuado e o compromisso de que a remuneração paga será informada na GFIP e a contribuição correspondente será recolhida ( Art. 47, V).

13.1.9. OBRIGAÇÕES DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL

Quando o contribuinte individual prestar serviços a mais de uma empresa e o total das remunerações recebidas no mês for superior ao limite máximo do salário-de-contribuição deverá, para efeito de controle do limite, informar o fato à empresa em que isto ocorrer, mediante a apresentação do comprovante de pagamento ou declaração, sob a penas da lei, de que a remuneração recebida, no mês, atingiu o limite máximo do salário-de-contribuição, identificando o nome empresarial da empresa ou empresas, com o número do CNPJ, que efetuou ou efetuará o desconto sobre o valor por ele declarado(Art. 67, I).

A empresa deverá manter arquivadas, à disposição da RFB, pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária(5 anos), cópias dos comprovantes de pagamento ou a declaração apresentada pelo contribuinte individual, para fins de apresentação ao INSS ou à RFB, quando solicitado(Art. 67, § 6º). 
	Lei nº 5.172/96 – CTN - Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.


13.1.10. DO PERCENTUAL DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS DAS EMPRESAS 

A contribuição social previdenciária a cargo da empresa é de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhes prestam serviços, para fatos geradores ocorridos a partir de 1º de março de 2000 (Art. 72, III). 

13.1.11. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

A empresa é responsável, pela:

a) arrecadação, mediante desconto no respectivo salário-de-contribuição, e pelo recolhimento da contribuição do segurado contribuinte individual que lhe presta serviços (Art. 78, III); 

A empresa deverá manter arquivadas, pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária, cópias dos comprovantes de pagamento ou a declaração apresentada pelos segurados, para fins de apresentação ao INSS ou à RFB quando solicitado( Art. 78, § 3º).

Cada fonte pagadora de segurado empregado, trabalhador avulso, contribuinte individual e empregado doméstico, quando for o caso, deverá informar na GFIP a existência de múltiplos vínculos ou múltiplas fontes pagadoras, adotando os procedimentos previstos no Manual da GFIP( Art. 78, § 4º),

13.1.12. DOS PRAZOS DE VENCIMENTO

As contribuições sociais previdenciárias deverão ser recolhidas pela empresa, a partir da competência outubro de 2008, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência (Art. 80, III).

Quando não houver expediente bancário na data definida para o pagamento das contribuições a partir de outubro de 2008, o prazo será antecipado para o dia útil imediatamente anterior (Art. 80, Parágrafo único, II).

13.1.13. DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL DA RETENÇÃO
A empresa contratante de serviços prestados mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, inclusive em regime de trabalho temporário, a partir da competência fevereiro de 1999, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços e recolher à Previdência Social a importância retida, em documento de arrecadação (GPS) identificado com a denominação social e o CNPJ da empresa contratada(Art. 112).
O valor retido na forma do Art. 112, poderá ser compensado, por qualquer estabelecimento da empresa contratada, com as contribuições devidas à Previdência Social ou ser objeto de pedido de restituição, na forma prevista em ato próprio da RFB. 
13.1.14. DA RESTITUIÇÃO DE VALORES REFERENTES À RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
A empresa prestadora de serviços que sofreu retenção de contribuições previdenciárias no ato da quitação da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços que não optar pela compensação dos valores retidos, na forma do art. 48, ou, se após a compensação, restar saldo em seu favor, poderá requerer a restituição do valor não compensado, desde que a retenção esteja destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços e declarada em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP). Na falta de destaque do valor da retenção na nota fiscal, fatura ou recibo de prestação serviços, a empresa contratada somente poderá receber a restituição pleiteada se comprovar o recolhimento do valor retido pela empresa contratante (Art. 17 e Parágrafo único da IN/RFB/Nº900, 30/12/2008).
Na hipótese de a empresa contratante efetuar recolhimento de valor retido em duplicidade ou a maior, o pedido de restituição poderá ser apresentado pela empresa contratada ou pela empresa contratante (Art. 18, IN/RFB/Nº900, 30/12/2008).
13.1.15. DA CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA E DA EMPREITADA

Cessão de mão-de-obra é a colocação à disposição da empresa contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de trabalhadores que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com sua atividade fim, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação, inclusive por meio de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 1974 (Art. 115).

Dependências de terceiros são aquelas indicadas pela empresa contratante, que não sejam as suas próprias e que não pertençam à empresa prestadora dos serviços (Art. 115, § 1º)

Serviços contínuos são aqueles que constituem necessidade permanente da contratante, que se repetem periódica ou sistematicamente, ligados ou não a sua atividade fim, ainda que sua execução seja realizada de forma intermitente ou por diferentes trabalhadores (Art. 115, § 2º).

Por colocação à disposição da empresa contratante, entende-se a cessão do trabalhador, em caráter não eventual, respeitados os limites do contrato (Art. 115, § 3º).

Empreitada é a execução, contratualmente estabelecida, de tarefa, de obra ou de serviço, por preço ajustado, com ou sem fornecimento de material ou uso de equipamentos, que podem ou não ser utilizados, realizada nas dependências da empresa contratante, nas de terceiros ou nas da empresa contratada, tendo como objeto um resultado pretendido (Art. 116).

13.1.16. DOS SERVIÇOS SUJEITOS À RETENÇÃO

Estarão sujeitos à retenção, se contratados mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, observado o disposto no art. 149, os serviços de (Art. 117, incisos I a VI):

· limpeza, conservação ou zeladoria, que se constituam em varrição, lavagem, enceramento ou em outros serviços destinados a manter a higiene, o asseio ou a conservação de praias, jardins, rodovias, monumentos, edificações, instalações, dependências, logradouros, vias públicas, pátios ou de áreas de uso comum;

· vigilância ou segurança, que tenham por finalidade a garantia da integridade física de pessoas ou a preservação de bens patrimoniais;

· construção civil, que envolvam a construção, a demolição, a reforma ou o acréscimo de edificações ou de qualquer benfeitoria agregada ao solo ou ao subsolo ou obras complementares que se integrem a esse conjunto, tais como a reparação de jardins ou de passeios, a colocação de grades ou de instrumentos de recreação, de urbanização ou de sinalização de rodovias ou de vias públicas;

· natureza rural, que se constituam em desmatamento, lenhamento, aração ou gradeamento, capina, colocação ou reparação de cercas, irrigação, adubação, controle de pragas ou de ervas daninhas, plantio, colheita, lavagem, limpeza, manejo de animais, tosquia, inseminação, castração, marcação, ordenhamento e embalagem ou extração de produtos de origem animal ou vegetal;

· digitação, que compreendam a inserção de dados em meio informatizado por operação de teclados ou de similares;

· preparação de dados para processamento, executados com vistas a viabilizar ou a facilitar o processamento de informações, tais como o escaneamento manual ou a leitura ótica.

Os serviços de vigilância ou segurança prestados por meio de monitoramento eletrônico não estão sujeitos à retenção (Art. 117, Parágrafo único).

13.1.17. DA DISPENSA DA RETENÇÃO

A contratante fica dispensada de efetuar a retenção, e a contratada, de registrar o destaque da retenção na nota fiscal, na fatura ou no recibo, quando (Art. 120):

a) o valor correspondente a 11% (onze por cento) dos serviços contidos em cada nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços for inferior ao limite mínimo  (R$29,00) estabelecido pela RFB para recolhimento em documento de arrecadação (Art. 120, I);

b) a contratada não possuir empregados, o serviço for prestado pessoalmente pelo titular ou sócio e o seu faturamento do mês anterior for igual ou inferior a 2 (duas) vezes o limite máximo do salário-de-contribuição, cumulativamente (Art. 120, II);

c) a contratação envolver somente serviços profissionais relativos ao exercício de profissão regulamentada por legislação federal, ou serviços de treinamento e ensino definidos no inciso X do art. 118, desde que prestados pessoalmente pelos sócios, sem o concurso de empregados ou de outros contribuintes individuais (Art. 120, III).

Para comprovação dos requisitos previstos no inciso II do caput, a contratada apresentará à tomadora declaração assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que não possui empregados e o seu faturamento no mês anterior foi igual ou inferior a 2 (duas) vezes o limite máximo do salário-de-contribuição ((Art. 120 § 1º)

Para comprovação dos requisitos previstos no inciso III do caput, a contratada apresentará à tomadora declaração assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que o serviço foi prestado por sócio da empresa, no exercício de profissão regulamentada, ou, se for o caso, por profissional da área de treinamento e ensino, e sem o concurso de empregados ou contribuintes individuais, ou consignará o fato na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços (Art. 120, § 2º).

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, são serviços profissionais regulamentados pela legislação federal, dentre outros, os prestados por administradores, advogados, agrônomos, arquitetos, assistentes sociais, cirurgiões dentistas, contabilistas, economistas, enfermeiros, engenheiros, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, médicos, nutricionistas, psicólogos, publicitários, e outros.

13.1.18. DA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA RETENÇÃO

Os valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, exceto os equipamentos manuais, fornecidos pela contratada, discriminados no contrato e na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços, não integram a base de cálculo da retenção, desde que comprovados (Art. 121).

O valor do material fornecido ao contratante ou o de locação de equipamento de terceiros, utilizado na execução do serviço, não poderá ser superior ao valor de aquisição ou de locação para fins de apuração da base de cálculo da retenção (Art. 121, § 1º).

Para os fins do § 1º, a contratada manterá em seu poder, para apresentar à fiscalização da RFB, os documentos fiscais de aquisição do material ou o contrato de locação de equipamentos, conforme o caso, relativos a material ou equipamentos cujos valores foram discriminados na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços (Art. 121, § 2º).

Considera-se discriminação no contrato os valores nele consignados, relativos a material ou equipamentos, ou os previstos em planilha à parte, desde que esta seja parte integrante do contrato mediante cláusula nele expressa (Art. 121, § 3º).

Os valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, exceto os equipamentos manuais, cujo fornecimento esteja previsto em contrato, sem a respectiva discriminação de valores, desde que discriminados na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços, não integram a base de cálculo da retenção, devendo o valor desta corresponder no mínimo a (Art. 122):

a) 50% (cinquenta por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços (Art. 122, I);

b) 30% (trinta por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços para os serviços de transporte de passageiros, cujas despesas de combustível e de manutenção dos veículos corram por conta da contratada (Art. 122, II).

Não existindo previsão contratual de fornecimento de material ou de utilização de equipamento, e o uso desse equipamento não for inerente ao serviço, mesmo havendo discriminação de valores na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços, a base de cálculo da retenção será o valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, exceto no caso do serviço de transporte de passageiros, para o qual a base de cálculo da retenção corresponderá no mínimo a 30%, conforme previsto no inciso II do art. 122 (Art. 123).

Na falta de discriminação de valores na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços, a base de cálculo da retenção será o seu valor bruto, ainda que exista previsão contratual para o fornecimento de material ou a utilização de equipamento, com ou sem discriminação de valores em contrato (Parágrafo único).

13.1.19. DO DESTAQUE DAS RETENÇÕES

Quando da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, a contratada deverá destacar o valor da retenção com o título de "RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL" (Art. 126).

O destaque do valor retido deverá ser identificado logo após a descrição dos serviços prestados, apenas para produzir efeito como parcela dedutível no ato da quitação da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, sem alteração do valor bruto da nota, da fatura ou do recibo de prestação de serviços (Art. 126, § 1º).

A falta do destaque do valor da retenção, conforme disposto no caput, constitui infração ao § 1º do art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991(Art. 126, § 2º)

Caso haja subcontratação, os valores retidos da subcontratada, e comprovadamente recolhidos pela contratada, poderão ser deduzidos do valor da retenção a ser efetuada pela contratante, desde que todos os documentos envolvidos se refiram à mesma competência e ao mesmo serviço (Art. 127)..

Para efeito do disposto no caput, a contratada deverá destacar na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços as retenções da seguinte forma (Art. 127,  § 1º):

a) retenção para a Previdência Social: informar o valor correspondente a 11% (onze por cento) do valor bruto dos serviços, (Art. 127, § 1º, I). 

b) dedução de valores retidos de subcontratadas: informar o valor total correspondente aos valores retidos e recolhidos relativos aos serviços subcontratados (Art. 127,  § 1º, II);

c) valor retido para a Previdência Social: informar o valor correspondente à diferença entre a retenção, apurada na forma do inciso I, e a dedução efetuada conforme disposto no inciso II, que indicará o valor a ser efetivamente retido pela contratante (Art. 127,  § 1º, III).

A contratada, juntamente com a sua nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços, deverá encaminhar à contratante, exceto em relação aos serviços subcontratados em que tenha ocorrido a dispensa da retenção prevista no inciso I do art. 120, cópia (Art. 127, § 2º):

a) das notas fiscais, das faturas ou dos recibos de prestação de serviços das subcontratadas com o destaque da retenção (Art. 127, § 2º, I);

b) dos comprovantes de arrecadação dos valores retidos das subcontratadas (Art. 127, § 2º, II);

c) das GFIP, elaboradas pelas subcontratadas, onde conste no campo "CNPJ/CEI do tomador/obra", o CNPJ da contratada ou a matrícula CEI da obra e, no campo "Denominação social do tomador/obra", a denominação social da empresa contratada (Art. 127, § 2º, III).

13.1.20. DO RECOLHIMENTO DO VALOR RETIDO

A importância retida deverá ser recolhida pela empresa contratante até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, antecipando-se esse prazo para o dia útil imediatamente anterior quando não houver expediente bancário naquele dia, informando, no campo identificador do documento de arrecadação, o CNPJ do estabelecimento da empresa contratada ou a matrícula CEI da obra de construção civil, conforme o caso e, no campo nome ou denominação social, a denominação social desta (contratada), seguida da denominação social da empresa contratante (Art. 129).

13.1.21. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

A empresa contratada deverá elaborar (Art. 134):

a) folhas de pagamento distintas e o respectivo resumo geral, para cada estabelecimento ou obra de construção civil da empresa contratante, relacionando todos os segurados alocados na prestação de serviços (Art. 134, I);

b) GFIP com as informações relativas aos tomadores de serviços, para cada estabelecimento da empresa contratante ou cada obra de construção civil, utilizando o código de recolhimento próprio da atividade, conforme normas previstas no Manual da GFIP (Art. 134, II).

A empresa contratada fica dispensada de elaborar folha de pagamento e GFIP com informações distintas por estabelecimento ou obra de construção civil em que realizar tarefa ou prestar serviços, quando, comprovadamente, utilizar os mesmos segurados para atender a várias empresas contratantes, alternadamente, no mesmo período, inviabilizando a individualização da remuneração desses segurados por tarefa ou por serviço contratado.  (Art. 135).

São considerados serviços prestados alternadamente, aqueles em que a tarefa ou o serviço contratado seja executado por trabalhador ou equipe de trabalho em vários estabelecimentos ou várias obras de uma mesma contratante ou de vários contratantes, por etapas, numa mesma competência, e que envolvam os serviços que não compõem o Custo Unitário Básico (CUB), relacionados no Anexo VIII. (Art. 135, Parágrafo único).

13.1.22. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATANTE

A empresa contratante fica obrigada a manter em arquivo, por empresa contratada, em ordem cronológica, à disposição da RFB, pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária, as correspondentes notas fiscais, faturas ou recibos de prestação de serviços, cópia das GFIP e, se for o caso, dos documentos relacionados no § 2º do art. 127 e, no caso de serviços contratados por meio de consórcio, os relacionados no § 2º do art. 128 (Art. 138).

A contratante, legalmente obrigada a manter escrituração contábil formalizada, está obrigada a registrar, mensalmente, em contas individualizadas, todos os fatos geradores de contribuições sociais, inclusive a retenção sobre o valor dos serviços contratados, conforme disposto no inciso IV do art. 47 (Art. 139).

O lançamento da retenção na escrituração contábil de que trata o art. 139, deverá discriminar (Art. 140, I ao III):

a) o valor bruto dos serviços;

b) o valor da retenção;

c) o valor líquido a pagar.

Na contabilidade em que houver lançamento pela soma total das notas fiscais, das faturas ou dos recibos de prestação de serviços e pela soma total da retenção, por mês, por contratada, a empresa contratante deverá manter em registros auxiliares a discriminação desses valores, individualizados por contratada (Parágrafo único).

13.1.23. SERVIÇOS SUJETIOS À RETENÇÃO NA CONSTRUÇÃO CIVIL

Na construção civil, sujeita-se à retenção de 11%, de que trata o art. 112 (Art. 142, I ao IV):

a) a prestação de serviços mediante contrato de empreitada parcial, conforme definição contida na alínea "b" do inciso XXVII do art. 322(veja conceito no item 13.1.31);
c) a prestação de serviços tais como os discriminados no Anexo VII, constante do item 13.1.31; e

d) a reforma de pequeno valor, conforme definida no inciso V do art. 322(veja conceito no item 13.1.31).

13.1.24. SERVIÇOS NÃO SUJEITOS À RETENÇÃO NA CONSTRUÇÃO CIVIL

Não se sujeita à retenção, a prestação de serviços de (Art. 143 e incisos):

a) - administração, fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras;

b) - assessoria ou consultoria técnicas;

c) - controle de qualidade de materiais;

d - jateamento ou hidrojateamento;

e) - perfuração de poço artesiano;

f) - elaboração de projeto da construção civil;

g) - instalação de antena coletiva;

h) - instalação de aparelhos de ar condicionado, de refrigeração, de ventilação, de aquecimento, de calefação ou de exaustão;

i) - instalação de sistemas de ar condicionado, de refrigeração, de ventilação, de aquecimento, de calefação ou de exaustão, quando a venda for realizada com emissão apenas da nota fiscal de venda mercantil;

j) - instalação de estruturas e esquadrias metálicas, de equipamento ou de material, quando for emitida apenas a nota fiscal de venda mercantil;

k) - locação de caçamba;

l) - locação de máquinas, de ferramentas, de equipamentos ou de outros utensílios sem fornecimento de mão-de-obra; 

Quando na prestação dos serviços relacionados nos itens “i” e “j”, houver emissão de nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços relativa à mão-de-obra utilizada na instalação do material ou do equipamento vendido, os valores desses serviços integrarão a base de cálculo da retenção (Art. 143, Parágrafo único).

Caso haja, para a mesma obra, contratação de serviço relacionado no art. 143(não sujeitos à retenção) e, simultaneamente, o fornecimento de mão-de-obra para execução de outro serviço sujeito à retenção, aplicar-se-á a retenção apenas a este serviço, desde que os valores estejam discriminados na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços (Art. 144).

Não havendo discriminação na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços, aplicar-se-á a retenção a todos os serviços contratados (Parágrafo único).

13.1.25. NÃO SE APLICA O INSTITUTO DA RETENÇÃO

Não se aplica o instituto da retenção (Art. 149): 

II - à empreitada total, conforme definida na alínea "a" do inciso XXVII do caput e no § 1º, ambos do art. 322, aplicando-se, nesse caso, o instituto da solidariedade, conforme disposições previstas na Seção III do Capítulo IX deste Título, observado o disposto no art. 164(elisão por retenção de 11% s/valor NF) e no inciso IV do § 2º do art. 151(contribuições);

	Art. 322, XXVII - .....:

a) total, quando celebrado exclusivamente com empresa construtora, definida no inciso XIX, que assume a responsabilidade direta pela execução de todos os serviços necessários à realização da obra, compreendidos em todos os projetos a ela inerentes, com ou sem fornecimento de material;


III - à contratação de entidade beneficente de assistência social isenta de contribuições sociais;

13.1.26. DA SOLIDARIEDADE

São solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação previdenciária principal e as expressamente designadas por lei como tal (Art. 151).
Quando da quitação da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, cabe ao contratante, observado o disposto no § 4º, exigir da empresa construtora contratada por empreitada total (Art. 161, II):

a) a partir da competência janeiro de 1999, cópia da GFIP com as informações referentes à obra, da folha de pagamento específica para a obra e do documento de arrecadação(GPS) identificado com a matrícula CEI da obra, relativos à mão-de-obra própria utilizada pela contratada;

Nas hipóteses da alínea "b" do inciso I e do inciso II do caput, o contratante deverá exigir da contratada comprovação de escrituração contábil regular para o período de prestação de serviços na obra, se os recolhimentos apresentados forem inferiores aos calculados de acordo com as normas de aferição indireta da remuneração, previstas nos arts. 450 e 451 ((Art. 161, § 1º)

A comprovação de escrituração contábil será efetuada mediante cópia do balanço extraído do livro Diário formalizado, para os exercícios encerrados, observado o disposto no § 5º do art. 47, e, para o exercício em curso, por meio de declaração firmada pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei, de que os valores apresentados estão contabilizados (Art. 161, § 2º)
13.1.27. DA ELISÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

A contratante de empreitada total poderá elidir-se da responsabilidade solidária mediante a retenção de 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços contra ela emitido pela contratada, mediante a devida comprovação (Art. 164).

13.1.28. DA DECADÊNCIA NA CONSTRUÇÃO CIVIL
Art. 390. O direito de a RFB apurar e constituir créditos relacionados a obras de construção civil extingue-se no prazo decadencial previsto na legislação tributária(5 anos). 

§ 1º Cabe ao interessado a comprovação da realização de parte da obra ou da sua total conclusão em período abrangido pela decadência.

13.1.29.  DO VALOR MÍNIMO PARA RECOLHIMENTO

Art. 398. É vedado o recolhimento, em documento de arrecadação, de valor inferior ao mínimo estabelecido em ato da RFB.

§ 1º Se o valor a recolher na competência for inferior ao limite mínimo estabelecido pela RFB para recolhimento em documento de arrecadação, este deverá ser adicionado ao devido na competência seguinte e assim sucessivamente, até atingir o valor mínimo permitido para recolhimento, observado o seguinte:

I - ficam sujeitos aos acréscimos legais, os valores não recolhidos a partir da competência em que for alcançado o valor mínimo;

II - o valor acumulado deverá ser recolhido em documento de arrecadação com código de recolhimento da mesma natureza;

13.1.30. CONCEITOS:
Empreitada por preço unitário – é aquela em que o preço é ajustado por unidade, seja de parte distinta da obra ou por medida: metro, quilômetro, dentre outros (Art. 158, I).
Tarefa - é a contratação para a execução de pequenas obras ou de parte de uma obra maior, com ou sem fornecimento de material ou locação de equipamento, podendo o preço ser ajustado de forma global ou unitária (Art. 158, II).

Aferição indireta - é o procedimento de que dispõe a RFB para apuração indireta da base de cálculo das contribuições sociais (Art. 446).

Obra de construção civil - é a construção, a demolição, a reforma, a ampliação de edificação ou qualquer outra benfeitoria agregada ao solo ou ao subsolo, conforme discriminação no Anexo VII(Art. 322, I).

Demolição - é a destruição total ou parcial de edificação, salvo a decorrente da ação de fenômenos naturais(Art. 322, III).

Reforma - é a modificação de uma edificação ou a substituição de materiais nela empregados, sem acréscimo de área(Art. 322, IV).

Reforma de pequeno valor - é aquela de responsabilidade de pessoa jurídica, que possui escrituração contábil regular, em que não há alteração de área construída, cujo custo estimado total, incluindo material e mão-de-obra, não ultrapasse o valor de 20 (vinte) vezes o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data de início da obra (Art. 322, V).

Acréscimo ou ampliação - é a obra realizada em edificação preexistente, já regularizada na RFB, que acarrete aumento da área construída, conforme projeto aprovado(Art. 322, VI).

Benfeitoria - é a obra efetuada num imóvel com o propósito de conservação ou de melhoria(Art. 322, IX).

Empresa construtora - é a pessoa jurídica legalmente constituída, cujo objeto social seja a indústria de construção civil, com registro no Crea, na forma do art. 59 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966(Art. 322, XIX);

Contrato de construção civil ou contrato de empreitada (também conhecido como contrato de execução de obra, contrato de obra ou contrato de edificação) - é aquele celebrado entre o proprietário do imóvel, o incorporador, o dono da obra ou o condômino e uma empresa, para a execução de obra ou serviço de construção civil, no todo ou em parte, podendo ser(Art. 322, XXVII):

a) total, quando celebrado exclusivamente com empresa construtora, definida no inciso XIX, que assume a responsabilidade direta pela execução de todos os serviços necessários à realização da obra, compreendidos em todos os projetos a ela inerentes, com ou sem fornecimento de material(Art. 322, XXVII, “a”);

b) parcial, quando celebrado com empresa construtora ou prestadora de serviços na área de construção civil, para execução de parte da obra, com ou sem fornecimento de material(Art. 322, XXVII, “b”).
Contrato de subempreitada é aquele celebrado entre a empreiteira ou qualquer empresa subcontratada e outra empresa, para executar obra ou serviço de construção civil, no todo ou em parte, com ou sem fornecimento de material(Art. 322, XXVIII);
13.1.31. ANEXO VII - DISCRIMINAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL - Art. 25, I, da IN/RFB/Nº 971/09. (RESUMO DOS SERVIÇOS COMUNS ÀS CONTRATAÇÕES PELAS ASSOCIAÇÕES DE APOIO ÀS UE’S)
(Conforme Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE)

	MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS (SERVIÇO)

	- a montagem de estruturas metálicas permanentes;

- os serviços de soldagem de estruturas metálicas.

	INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (SERVIÇO)

	- a instalação, alteração, manutenção e reparo em todos os tipos de construções de;

- sistemas de eletricidade (cabos de qualquer tensão, fiação, materiais elétricos, etc.);

- cabos para instalações telefônicas e de comunicações;

- cabos para redes de informática e televisão a cabo, inclusive por fibra óptica;

- antenas coletivas e parabólicas;

- pára-raios;

- sistemas de iluminação;

- sistemas de alarme contra incêndio;

- sistemas de alarme contra roubo;

- sistemas de controle eletrônico e automação predial;

	INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS (SERVIÇO)

	- a instalação, alteração, manutenção e reparo em todos os tipos de construções de:

- equipamentos hidráulicos e sanitários;

	INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS (SERVIÇO)

	- a instalação de:

- anúncios e letreiros luminosos;

- outdoors;

- placas e painéis de identificação.

	IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL (SERVIÇO)

	- a impermeabilização em edifícios e outras obras de engenharia civil.

	INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL (SERVIÇO)

	- a instalação de esquadrias de metal, madeira ou qualquer outro material, quando não realizada pelo fabricante;

- a instalação de portas, janelas, alisares de portas e janelas, cozinhas equipadas, escadas, equipamentos para lojas comerciais e similares, em madeira e outros materiais, quando não realizada pelo fabricante;

- a execução de trabalhos em madeira em interiores, quando não realizada pelo fabricante;

- a instalação ou montagem de estandes para feiras e eventos diversos quando não integrada à atividade de criação.



	OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE (SERVIÇO)



	- os serviços de acabamento em gesso e estuque.



	SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL (SERVIÇO)

	- os serviços de pintura, interior e exterior, em edificações de qualquer tipo;

- os serviços de pintura em obras de engenharia civil.

	APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES (SERVIÇO)

	- a colocação de revestimentos de cerâmica, azulejo, mármore, granito, pedras e outros materiais em paredes e pisos, tanto no interior quanto no exterior de edificações;

- a colocação de tacos, carpetes e outros materiais de revestimento de pisos;

- a calafetagem, raspagem, polimento e aplicação de resinas em pisos;

- a colocação de papéis de parede.

	OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (SERVIÇO)

	- os serviços de chapisco, emboço e reboco;

- a instalação de toldos e persianas;

- a instalação de piscinas pré-fabricadas, quando não realizada pelo fabricante;

- a colocação de vidros, cristais e espelhos;

- outras atividades de acabamento em edificações, não especificadas anteriormente.

	ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS (SERVIÇO)

	- as atividades de gerenciamento e execução de obras através de contrato de construção por administração;

- as atividades de direção e a responsabilidade técnica da obra.


     
IN’S SEDUC E SACAD-PATRIMÔNIO
11.8.4. ATA DE ABERTURA DE ENVELOPE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO - OBRAS

	ESTADO DO TOCANTINS

A A E E. João Gomes – CNPJ 01.354.222/0001-05

Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO Fonefax : 0 xx 63 333 15 33 

e-mail aaeejgomes@hotmail.com.br

COMISSÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS


	ATA DE ABERTURA DE ENVELOPE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO

Aos 12 dias do mês de abril do ano de 2010, nesta cidade de Caxangá, Estado do Tocantins, na sala da Comissão de Compras da Associação de Apoio da E E. João Gomes, situada à Rua 13 de maio, 255 Centro, reuniram-se a partir das 10 horas e 10 minutos, em sessão pública o senhor Antônio Cerqueira Silva, coordenador da Comissão de Compras, os senhores Ana Lúcia Pinto e Meire Rosa Barros, membros de apoio designados pela Portaria nº 003/2010, de emissão do presidente da Associação, abaixo assinados, responsáveis pelo  recebimento, abertura e julgamento da Cotação de Preços nº 010/2010. DO OBJETO: selecionar a melhor proposta para Ampliação de 02 (duas) salas de aula, conforme Projeto em anexo. DA RETIRADA DA COTAÇÃO DE PREÇOS: A presente Cotação de Preços foi retirada pelas empresas Construtora Marques Ltda.,  TO – Engenharia Ltda, Construtora Bahia Ltda; Construtora Cerqueira Ltda e Construtora Sta. Rita Ltda. DO COMPARECIMENTO: Compareceram para ofertar preços à Cotação a(s) seguinte(s) empresa(s): Construtora Marques Ltda, representado pelo Sr  Domingos Marques de Jesus RG nº 220.560 – SSPTO; Construtora Cerqueira Ltda,  representado pelo Sr André Caxias Gregório RG nº 666 – SSPTO; TO – Engenharia Ltda, representado pelo Sr Ronaldo Barros RG nº 777 - SSPTO e  Construtora Bahia Ltda, DESCLASSIFICAÇÃO: Após o recebimento e análise da documentação de habilitação apresentadas pelas empresas, verificou-se que a Construtora Bahia Ltda, não descumpriu com o item 4.4 das Condições Adicionais da presente Cotação de Preços, ou seja, apresentou apenas uma .declaração de Capacidade Técnica. A Comissão de compras de bens e serviços desclassificou a referida empresa. As demais atenderam as exigências contidas na referida Cotação de Preços, sendo portanto, habilitadas para a próxima fase da abertura das propostas de preços. Em seguida, procedeu-se a abertura dos envelopes contendo os preços, cujos valores apresentados foram: Construtora Marques Ltda., R$70.510,00 (setenta mil e quinhentos e dez reais)  Construtora Cerqueira Ltda, R$ 71.125,10(setenta e umm mil e cento e vinte e cinco reais e dez centavos) e TO – Engenharia Ltda, R$ 70.000,00(setenta mil reais). DO ENCERRAMENTO: Na ausência de manifestação por parte dos participantes em impetrar recursos ao certame, e nada mais havendo a tratar o senhor Antônio Cerqueira Silva , coordenador da Comissão de Compras e Serviços encerrou a sessão às 11 horas e 55 minutos, cuja ata foi lida por mim Meire Rosa Barros,  secretária e por se achar conforme ao ocorrido na sessão, vai assinada pelo coordenador da comissão de compras e serviços e equipe de apoio e pelos representantes das empresas que assim desejarem fazê-lo.

Presidente: Antônio Cerqueira Silva
Equipe de apoio Ana Lúcia Pinto e Meire Rosa Barros
Empresas: Domingos Marques de Jesus, André Caxias Gregório, Ronaldo Barros e José Costa Bahia  
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RECEBEMOS
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1-Nome ou razão social/fone/endereço


AA E. E. João Gomes – 


Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO


Recolh. Contr. Patronal/Previdenciária





01354222/0001-05





02/2010
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01354222/0001-05





ATESTO que foram prestados a contento os serviços especificados neste documento, de interesse da A A E E João Gomes.


Destinados a ampliação de Salas de Aula.





Em, 29 / 04 /10


�


Ana Maria Souza


    Coord.Adm .Financeira





BB3615  03052010 DIV    0079     1.100,00
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2100








Programa


Gestão Compartilhada








ATESTO que foram recebidos, em perfeitas condições, os materiais especificados neste documento, de interesse da A A E E João Gomes.


Destinados a atender as atividades  administrativas  e pedagógicas da Unidade Escolar. 


Em, 19/02/2010





Antônio José Brito


Coord.Pedagógico





ATESTO que foram prestados a contento os serviços especificados neste documento, de interesse da A A E E João Gomes.


Destinados a reforma do piso desta Unidade Escolar. 


Em, 14/02/2010





Antônio José Brito


Coord.Pedagógico





Programa


Gestão Compartilhada











Valor Bruto:..............................  R$  3.000,00


 (-)Contrib. Prev. -INSS– 11%...R$    (330,00)


(-)  I.S.S.Q.N. ...................3%......R$          0,00


(-) I.R.R.F: .............................     R$     (116,91)


Valor Líquido... ..........................R$  2.553,09





A. A. E. E.João Gomes





IRRF sobre serv s/ vínculo de emprego - Reginaldo Silva Junior – R$ 3.000,00 - CPF 156.156.123-12








BB3615  10032010 DIV    0079     930,00





BB3615  19022010 DIV    0030     116,91





























20/03/2010











1-Nome ou razão social/fone/endereço


TO – Engenharia Ltda


 AA E. E. João Gomes 


Rua 13 de maio, 255 Centro Caxangá – TO








ATESTO que foram recebidos, em perfeitas condições, os materiais especificados neste documento, de interesse da A A E E João Gomes.


Destinados a atender as atividades  administrativas  e pedagógicas da Unidade Escolar. 


Em, 13/04/2010





Antônio José Brito


Coord.Pedagógico





15251250/0001-12








04/2010





2631








RECEBEMOS


EM 30/04/2010


��














Programa


Gestão Compartilhada

















Programa


Gestão Compartilhada








14/02 a 19/02/2010





Programa


Gestão Compartilhada

















0,00





Programa


Gestão Compartilhada





20/05/2010





0,00








Programa


Gestão Compartilhada





116,91








1.100,00








1.100,00





116,91











19/03/2010
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